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CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA/PR 

RESOLUÇÃO Nº 1/2026 

 

Institui o Programa Vereadora por um Dia no 
Município de Ipiranga, a ser realizado no âmbito 
da Câmara Municipal, e estabelece normas para 
sua realização. 
 

A Presidente da Mesa Executiva da Câmara Municipal de Ipiranga, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo 
Regimento Interno, submete ao plenário a seguinte: 

 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Câmara Municipal de Ipiranga, o 
Programa Vereadora por um Dia, destinado a incentivar a participação feminina na 
política e aproximar as mulheres do funcionamento do Poder Legislativo municipal. 

Art. 2º São objetivos do Programa Vereadora por um Dia: 
I - incentivar a participação das mulheres na política e no debate público; 
II - proporcionar conhecimento sobre o funcionamento do Poder 

Legislativo e os processos legislativos; 
III - estimular o exercício da cidadania e o engajamento feminino na 

formulação de políticas públicas; 
IV - ampliar o debate sobre a representatividade feminina nos espaços 

de poder e decisão; e 
V - valorizar e dar visibilidade às mulheres na política, promovendo sua 

inserção em discussões de interesse coletivo. 
Art. 3º O Programa Vereadora por um Dia poderá ocorrer anualmente 

e será composto por 9 (nove) vereadoras convidadas, em alusão ao número de 
cadeiras da Câmara Municipal de Ipiranga, sendo vedada a recondução para a 
edição subsequente do programa. 

Parágrafo único. O processo de escolha das participantes será feito por 
meio de indicação dos vereadores, podendo cada vereador indicar 1 (uma) 
candidata, preferencialmente observando a diversidade social e territorial do 
Município. 

Art. 4º Os critérios para participação no Programa Vereadora por um 
Dia são: 

I - ser mulher e ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da 
indicação; 

II - residir no Município de Ipiranga; 
III - demonstrar interesse na participação política e nos temas debatidos 

pela Câmara Municipal;  
IV - não possuir condenação que impeça o exercício da cidadania plena, 

conforme a Lei da Ficha Limpa - Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010. 
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Art. 5º As vereadoras por um dia terão a oportunidade de apresentar 
proposições que visem à melhoria da qualidade de vida da população Ipiranguense, 
especialmente nos temas relacionados a educação, saúde, assistência social, cultura, 
esporte e lazer, meio ambiente, mobilidade urbana, segurança pública e inclusão 
social. 

Art. 6º Caberá à Câmara Municipal de Ipiranga a organização e a 
coordenação do evento, incluindo a definição das normas, fixação de dias, horários 
e demais condições de participação das candidatas. 

Art. 7º O encerramento das atividades do Programa Vereadora por um 
Dia ocorrerá em sessão solene simulada, na qual serão apresentadas, discutidas e 
votadas as proposições sugeridas pelas participantes. 

§ 1º As propostas aprovadas seguirão para a Mesa Diretora da Câmara 
Municipal de Ipiranga, podendo ser transformadas em indicações ou projetos de lei 
apresentados pelos vereadores titulares. 

§ 2º Durante a sessão solene, os vereadores entregarão certificados de 
participação às vereadoras por um dia. 

§ 3º A sessão solene simulada será realizada anualmente no dia 25 de 
novembro, em alusão ao Dia Internacional da Eliminação da Violência contra a 
Mulher, ou, caso coincida com final de semana ou feriado, no dia útil imediatamente 
anterior. 

Art. 8º A votação das proposições da sessão solene simulada será tomada 
pelo quórum de maioria simples dos presentes. 

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Sala das Sessões, em 19 de março de 2026. 

 

 

MEIRIANE MENDES LEPKA CORREIA 

Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA/PR 

RESOLUÇÃO MD Nº 7/2026 

 

Regulamenta o procedimento de justificativas de faltas pelos 
vereadores nas sessões ordinárias, e dá outras providencias. 
 

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, com 
fundamento no art. 38, inciso V, do Regimento Interno desta Casa de Leis, e com aprovação do 
Plenário da Câmara, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Esta Resolução regulamenta o procedimento de justificativa de faltas de 
vereadores nas sessões ordinárias da Câmara Municipal de Ipiranga, previsto no art. 17 da 
Resolução nº 04, de 15 de dezembro de 1994, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Ipiranga.  

 
Art. 2º. A falta caracteriza-se pelo não comparecimento do vereador às sessões 

ordinárias, devendo ser apuradas pelo Livro de Registro de Presença, que é o registro pelo qual 
se verifica o seu comparecimento às sessões.  

 
Parágrafo Único: Caso o vereador esteja licenciado, com fundamento nas hipóteses 

previstas no art. 18 da Resolução nº 04, de 15 de dezembro de 1994, que dispõe sobre o 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Ipiranga, sua ausência não será registrada como 
falta. 

 
Art. 3°. As faltas às sessões ordinárias podem ser justificadas ou injustificadas. 
 
§1º A justificação de falta somente poderá ser concedida quando o motivo invocado 

for de relevância, de modo a impedir o comparecimento do vereador às sessões.  
 
§2º Serão aceitos como justificativas de faltas para as sessões: 
 
I - doença pessoal, de cônjuge ou companheiro(a), ascendente ou descendente, nas 

sessões que ocorram durante o período fixado em atestado médico; 
 

                  II - luto, nas sessões que ocorram até 08 (oito) dias consecutivos da data do 
falecimento de cônjuge ou companheiro(a), ascendente e descendente; 
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III – casamento, nas sessões que ocorram até 08 (oito) dias consecutivos da data da 
cerimônia; 

 
IV - participação em missão oficial ou evento em que esteja representando o Poder 

Legislativo Municipal; 
 
        V - realização de provas ou avaliações em estabelecimento de ensino 

devidamente reconhecido pelo MEC, nas sessões que ocorram na data da prova ou avaliação 
bem como nos 03 (três) dias consecutivos anteriores; 

 
§ 3º. Serão aceitos como documento: 
 
I - no caso do inciso I do parágrafo anterior, atestado médico ou atestado médico de 

acompanhante; 
 
II - no caso do inciso II do parágrafo anterior, certidão de óbito; 
 
III – no caso do inciso III do parágrafo anterior, certidão de casamento; 
 
IV - no caso do inciso IV do parágrafo anterior, documentação que demonstre 

autorização da Mesa Diretora ou Presidência da Câmara para participação em missão oficial ou 
evento; 

 
V - no caso do inciso V do parágrafo anterior, certidão ou outro documento emitido 

pelo estabelecimento de ensino, contendo data e horário da realização da prova ou avaliação. 
 
Art.4°. O Pedido de Justificação de Falta deverá ser feito por escrito e protocolizado 

no Gabinete da Presidência, instruído com cópia da documentação prevista no § 3º do artigo 
anterior, em até 05 (cinco) dias úteis subsequentes à falta, sob pena de a ausência ser registrada 
como injustificada. 

 
§ 1º. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do protocolo do Pedido de 

Justificação, a Presidência da Câmara o apreciará, aceitando-o ou rejeitando-o, em decisão 
fundamentada colocada a termo; 

 
§ 2º O vereador deverá ser notificado, pessoalmente ou por via eletrônica, da decisão 

da Presidência, em até 05 (cinco) dias úteis contados do término do prazo previsto no parágrafo 
anterior; 

 
§ 3º Na hipótese de rejeição da justificativa, o requerente poderá recorrer ao Plenário 

da Câmara, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação da rejeição de seu Pedido 
de Justificação; 

 
§ 4º O recurso será apreciado pelo Plenário na sessão ordinária subsequente, 

considerado acolhido caso aprovado por maioria simples; 
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§ 5º Em havendo o acolhimento do recurso, a Mesa Diretora editará Ato reformando 
a decisão da Presidência da Câmara. 

 
Art. 5º. Para cumprimento ao previsto no § 1º do art. 17 da Resolução nº 04, de 15 de 

dezembro de 1994, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Ipiranga, em 
havendo possibilidade, o vereador deverá comunicar antecipadamente aos pares, nos usos de 
suas explicações pessoais, que estará ausente de sessão ordinária futura. 

§ Único: a comunicação descrita no caput não exime o vereador da responsabilidade 
de apresentar o Pedido de Justificação previsto no art. 4º desta Resolução, sob pena de sua 
ausência ser registrada como falta injustificada. 

 
Art. 6º. O registro e a documentação das faltas injustificadas às sessões ordinárias 

subsidiarão: 
 
I - eventual representação de perda de mandato, com fundamento no art. 42, inciso 

III, da Lei Orgânica do Município; 
 
II - eventual representação de perda de cargo na mesa diretora, com fundamento no 

art. 37, da  Resolução nº 04, de 15 de dezembro de 1994, que dispõe sobre o Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Ipiranga. 

 
Art.7°. Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões, 17 de março de 2026. 

 

 

MEIRIANE MENDES LEPKA CORREIA 

Presidente 

 

DIEGO GONÇALVES DA SILVA SILVANA CORREIA FAGUNDES 

Vice-Presidente 1º Secretário 

EDENILSON DENCK  

2º Secretário  
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                                       CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
   CNPJ: 77.778.694/0001-17 
 

                                                AUTORIZAÇÃO Nº. 07/2026 
 

Através do presente venho solicitar a autorização para o recebimento de diária, a qual será 
utilizada para cobrir despesas com hospedagem e alimentação, conforme descrito na 
justificativa abaixo mencionada: 

JUSTIFICATIVA 
 

Requeiro a concessão de 02 (duas) diárias para cobertura de despesas com alimentação, 
no valor total de R$ 382,28, bem como 01 (uma) diária para cobertura de despesa com 
hospedagem, no valor total de R$ 477,85. A solicitação justifica-se em razão da 
participação no evento “TCE PR CONECTA JURISDICIONADOS 2026”, a ser 
realizado nos dias 26 e 27 de março de 2026, na Faculdade Guarapuava, localizada na 
Rua Novo Ateneu nº. 1015, Vale do Jordão Guarapuava/PR. O evento tem como 
objetivo apresentar, na prática, ferramentas que facilitam o controle e promovem a 
transparência na gestão pública. 

 
Para maior clareza firmo o presente. 

Ipiranga, 20 de março de 2026. 
 

SILVANA CORREIA FAGUNDES- MATRÍCULA 53 
VEREADORA 

 

AUTORIZAÇÃO 
Com base na justificativa e documentação anexa apresentados pelo 
Funcionário/Agente político acima descrito, autorizo a diária solicitada. 
Conforme descrito na Tabela Anexa a Lei 2566/2018, atualizada pelo Decreto 
Legislativo nº. 12/2025, o valor da diária solicitada será de R$ 860,13. Encaminhe-se 
à Divisão de Finanças para realização do empenho na seguinte dotação: 
01.00 – LEGISLATIVO MUNICIPAL 
01.01 – CÂMARA MUNICIPAL 
0103101012.001 – ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
3.3.90.14.00 – DIÁRIAS PESSOAL CIVIL 
14.14.03– AGENTES POLÍTICOS 

 
Ipiranga, 20 de março de 2026. 

 
MEIRIANE MENDES LEPKA CORREIA 

PRESIDENTE 
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                                       CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
   CNPJ: 77.778.694/0001-17 
 

                                                AUTORIZAÇÃO Nº. 08/2026 
 

Através do presente venho solicitar a autorização para o recebimento de diária, a qual será 
utilizada para cobrir despesas com hospedagem e alimentação, conforme descrito na 
justificativa abaixo mencionada: 

JUSTIFICATIVA 
 

Requeiro a concessão de 02 (duas) diárias para cobertura de despesas com alimentação, 
no valor total de R$ 382,28, bem como 01 (uma) diária para cobertura de despesa com 
hospedagem, no valor total de R$ 477,85. A solicitação justifica-se em razão da 
participação no evento “TCE PR CONECTA JURISDICIONADOS 2026”, a ser 
realizado nos dias 26 e 27 de março de 2026, na Faculdade Guarapuava, localizada na 
Rua Novo Ateneu nº. 1015, Vale do Jordão Guarapuava/PR. O evento tem como 
objetivo apresentar, na prática, ferramentas que facilitam o controle e promovem a 
transparência na gestão pública. 

 
Para maior clareza firmo o presente. 

Ipiranga, 20 de março de 2026. 
 

DINY RAFAELY REINA ROCHA CARVALHO- MATRÍCULA 58 
ASSESSOR ESPECIAL DA MESA DIRETORA 

 
 

AUTORIZAÇÃO 
Com base na justificativa e documentação anexa apresentados pelo 
Funcionário/Agente político acima descrito, autorizo a diária solicitada. 
Conforme descrito na Tabela Anexa a Lei 2566/2018, atualizada pelo Decreto 
Legislativo nº. 12/2025, o valor da diária solicitada será de R$ 860,13. Encaminhe-se 
à Divisão de Finanças para realização do empenho na seguinte dotação: 
01.00 – LEGISLATIVO MUNICIPAL 
01.01 – CÂMARA MUNICIPAL 
0103101012.001 – ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
3.3.90.14.00 – DIÁRIAS PESSOAL CIVIL 
14.14.02– SERVIDORES COMISSIONADOS 

 
Ipiranga, 20 de março de 2026. 

 
MEIRIANE MENDES LEPKA CORREIA 

PRESIDENTE 
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                                       CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
   CNPJ: 77.778.694/0001-17 

                                                AUTORIZAÇÃO Nº. 09/2026 
 

Através do presente venho solicitar a autorização para o recebimento de diária, a qual será 
utilizada para cobrir despesas com hospedagem e alimentação, conforme descrito na 
justificativa abaixo mencionada: 

JUSTIFICATIVA 
 

Requeiro a concessão de 02 (duas) diárias para cobertura de despesas com alimentação, 
no valor total de R$ 382,28, bem como 01 (uma) diária para cobertura de despesa com 
hospedagem, no valor total de R$ 477,85. A solicitação justifica-se em razão da 
participação no evento “TCE PR CONECTA JURISDICIONADOS 2026”, a ser 
realizado nos dias 26 e 27 de março de 2026, na Faculdade Guarapuava, localizada na 
Rua Novo Ateneu nº. 1015, Vale do Jordão Guarapuava/PR. O evento tem como 
objetivo apresentar, na prática, ferramentas que facilitam o controle e promovem a 
transparência na gestão pública. 

Para maior clareza firmo o presente. 
Ipiranga, 20 de março de 2026. 

 
MEIRIANE MENDES LEPKA CORREIA- MATRÍCULA 50 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

AUTORIZAÇÃO 
Com base na justificativa e documentação anexa apresentados pelo 
Funcionário/Agente político acima descrito, autorizo a diária solicitada. 
Conforme descrito na Tabela Anexa a Lei 2566/2018, atualizada pelo Decreto 
Legislativo nº. 12/2025, o valor da diária solicitada será de R$ 860,13. Encaminhe-se 
à Divisão de Finanças para realização do empenho na seguinte dotação: 
01.00 – LEGISLATIVO MUNICIPAL 
01.01 – CÂMARA MUNICIPAL 
0103101012.001 – ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
3.3.90.14.00 – DIÁRIAS PESSOAL CIVIL 
14.14.03– AGENTES POLÍTICOS 

Ipiranga, 20 de março de 2026. 
 
 
 

DIEGO GONÇALVES DA SILVA                          SILVANA CORREIA FAGUNDES 
        VICE PRESIDENTE                                                  10 SECRETÁRIA 

                                 
                                                  

                                                     EDENILSON DENCK 
                                                        20 SECRETÁRIO 
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                                       CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
   CNPJ: 77.778.694/0001-17 
 

                                                AUTORIZAÇÃO Nº. 10/2026 
 

Através do presente venho solicitar a autorização para o recebimento de diária, a qual será 
utilizada para cobrir despesas com hospedagem e alimentação, conforme descrito na 
justificativa abaixo mencionada: 

JUSTIFICATIVA 
 

Requeiro a concessão de 02 (duas) diárias para cobertura de despesas com alimentação, 
no valor total de R$ 382,28, bem como 01 (uma) diária para cobertura de despesa com 
hospedagem, no valor total de R$ 477,85. A solicitação justifica-se em razão da 
participação no evento “TCE PR CONECTA JURISDICIONADOS 2026”, a ser 
realizado nos dias 26 e 27 de março de 2026, na Faculdade Guarapuava, localizada na 
Rua Novo Ateneu nº. 1015, Vale do Jordão Guarapuava/PR. O evento tem como 
objetivo apresentar, na prática, ferramentas que facilitam o controle e promovem a 
transparência na gestão pública. 

 
Para maior clareza firmo o presente. 

Ipiranga, 20 de março de 2026. 
 

EDENILSON DENCK- MATRÍCULA 57 
VEREADOR 

 

AUTORIZAÇÃO 
Com base na justificativa e documentação anexa apresentados pelo 
Funcionário/Agente político acima descrito, autorizo a diária solicitada. 
Conforme descrito na Tabela Anexa a Lei 2566/2018, atualizada pelo Decreto 
Legislativo nº. 12/2025, o valor da diária solicitada será de R$ 860,13. Encaminhe-se 
à Divisão de Finanças para realização do empenho na seguinte dotação: 
01.00 – LEGISLATIVO MUNICIPAL 
01.01 – CÂMARA MUNICIPAL 
0103101012.001 – ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
3.3.90.14.00 – DIÁRIAS PESSOAL CIVIL 
14.14.03– AGENTES POLÍTICOS 

 
Ipiranga, 20 de março de 2026. 

 
MEIRIANE MENDES LEPKA CORREIA 

PRESIDENTE 
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                                       CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
   CNPJ: 77.778.694/0001-17 
 

                                                AUTORIZAÇÃO Nº. 11/2026 
 

Através do presente venho solicitar a autorização para o recebimento de diária, a qual será 
utilizada para cobrir despesas com hospedagem e alimentação, conforme descrito na 
justificativa abaixo mencionada: 

JUSTIFICATIVA 
 

Requeiro a concessão de 02 (duas) diárias para cobertura de despesas com alimentação, 
no valor total de R$ 382,28, bem como 01 (uma) diária para cobertura de despesa com 
hospedagem, no valor total de R$ 477,85. A solicitação justifica-se em razão da 
participação no evento “TCE PR CONECTA JURISDICIONADOS 2026”, a ser 
realizado nos dias 26 e 27 de março de 2026, na Faculdade Guarapuava, localizada na 
Rua Novo Ateneu nº. 1015, Vale do Jordão Guarapuava/PR. O evento tem como 
objetivo apresentar, na prática, ferramentas que facilitam o controle e promovem a 
transparência na gestão pública. 

 
Para maior clareza firmo o presente. 

Ipiranga, 20 de março de 2026. 
 

ALEXSANDRO DEVITA - MATRÍCULA 40 
DIRETOR GERAL 

 
 

AUTORIZAÇÃO 
Com base na justificativa e documentação anexa apresentados pelo 
Funcionário/Agente político acima descrito, autorizo a diária solicitada. 
Conforme descrito na Tabela Anexa a Lei 2566/2018, atualizada pelo Decreto 
Legislativo nº. 12/2025, o valor da diária solicitada será de R$ 860,13. Encaminhe-se 
à Divisão de Finanças para realização do empenho na seguinte dotação: 
01.00 – LEGISLATIVO MUNICIPAL 
01.01 – CÂMARA MUNICIPAL 
0103101012.001 – ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
3.3.90.14.00 – DIÁRIAS PESSOAL CIVIL 
14.14.02– SERVIDORES COMISSIONADOS 

 
Ipiranga, 20 de março de 2026. 

 
MEIRIANE MENDES LEPKA CORREIA 

PRESIDENTE 
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Estado do Paraná

Balanço Orçamentário

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo XII da Lei nº 4.320/64

Período de Janeiro a Dezembro

CAMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA

Exercício: 2025

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
SALDO 

c=(b-a)

RECEITAS 
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO 
INICIAL

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,00IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
0,00 0,000,00 0,00    Impostos
0,00 0,000,00 0,00    Taxas
0,00 0,000,00 0,00    Contribuição de Melhoria

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00
    Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Contribuição de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Bruta de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00
    Multas e Juros de Mora 0,00 0,00 0,00 0,00
    Indenizações e Restituições 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita da Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receitas Correntes Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00
    Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00
      Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
    ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00
      Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00
      Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Alienações de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00
    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00
    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00
    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
      Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00
      Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
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Estado do Paraná

Balanço Orçamentário

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo XII da Lei nº 4.320/64

Período de Janeiro a Dezembro

CAMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA

Exercício: 2025

REFINANCIAMENTO (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Operações de Créditos Internas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
      Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00
    Operações de Créditos Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
      Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (III) = (I+II)

TOTAL (V) = (III + IV)

DÉFICIT (IV)

Reabertura de créditos adicionais

Superávit Financeiro

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS) 0,00

0,00

0,00

-

-

-

-

-

-

4.312.070,00 4.312.070,00 2.554.082,24

0,00 0,00 0,00 0,00

4.312.070,00 4.312.070,00 2.554.082,24

-1.757.987,76

0,00

0,00

0,00

-1.757.987,76

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

SALDO DA
DOTAÇÃO

(i)=(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)

3.671.270,00 3.671.270,00 2.287.757,48 2.287.757,48 2.287.757,48 1.383.512,52  DESPESAS CORRENTES
2.936.075,00 2.936.075,00 2.071.780,00 2.071.780,00 2.071.780,00 864.295,00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
735.195,00 735.195,00 215.977,48 215.977,48 215.977,48 519.217,52    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
640.800,00 640.800,00 266.324,76 266.324,76 266.324,76 374.475,24  DESPESAS DE CAPITAL
640.800,00 640.800,00 266.324,76 266.324,76 266.324,76 374.475,24    INVESTIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 4.312.070,00 4.312.070,00 2.554.082,24 2.554.082,24 2.554.082,24 1.757.987,76

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO 
(VII)

Outras Dívidas

Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Interna

Outras Dívidas

Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Externa

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (VII) = (V+VI) 4.312.070,00 4.312.070,00 2.554.082,24 2.554.082,24 1.757.987,762.554.082,24

SUPERÁVIT (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL (IX) = (VII + VIII) 4.312.070,00 4.312.070,00 2.554.082,24 1.757.987,762.554.082,242.554.082,24

RESERVA DO RPPS 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Estado do Paraná

Balanço Orçamentário

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo XII da Lei nº 4.320/64

Período de Janeiro a Dezembro

CAMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA

Exercício: 2025

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

RESTOSA PAGAR NÃO PROCESSADOS
EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

(b)

LIQUIDADOS

(c)

SALDO
(A LIQUIDAR)

(f)=(a+b-d-e)

PAGOS

(d)

CANCELADOS

(e)

INSCRITOS

28.595,25 0,00  DESPESAS CORRENTES 0,0028.595,2528.595,250,00
0,00 0,00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,000,000,000,00
0,00 0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,000,000,000,00

28.595,25 0,00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,0028.595,2528.595,250,00
0,00 0,00  DESPESAS DE CAPITAL 0,000,000,000,00
0,00 0,00    INVESTIMENTOS 0,000,000,000,00
0,00 0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS 0,000,000,000,00
0,00 0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,000,000,000,00

TOTAL 0,00 28.595,25 28.595,25 28.595,25 0,00 0,00

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

RESTOSA PAGAR PROCESSADOS E 
NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

(b)

SALDO
(A PAGAR)

(f)=(a+b-c-d)

PAGOS

(c)

CANCELADOS

(d)

INSCRITOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  DESPESAS CORRENTES
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  DESPESAS DE CAPITAL
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    INVESTIMENTOS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PRESIDENTE

MEIRIANE MENDES LEPKA CORREIA

CONTADOR CRC PR 071-589/O-0

CEZAR BURKOUSKI

TESOUREIRO (A)

CELMIRA TRINDADE RIBEIRO

CONTROLE INTERNO

ALEXANDRE BATISTA BOLFARINI
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA

BALANÇO FINANCEIRO

EXERCÍCIO: 2025 PERÍODO: 1 a 12 DATA EMISSÃO: 27/01/2026

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIII, da Lei nº 4.320/64

PÁGINA: 1

INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Receita Orçamentária (I) 0,000,00
  Ordinária 0,000,00
  Vinculada 0,000,00
   Transferências do FUNDEB 0,000,00
    Transferências Voluntárias 0,000,00
   Alienação de Bens 0,000,00
   Operações de Crédito 0,000,00
   Contratos de Rateio de Consórcios Públicos 0,000,00
   Regime Próprio de Previdência 0,000,00
   Transferências de Programas 0,000,00
   Valores Restituíveis 0,000,00
   Transferências Voluntárias 0,000,00
   Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 0,000,00
   Cessão Onerosa - Pré-Sal 0,000,00
   Outras Origens 0,000,00

Despesa Orçamentária (VI) 2.083.260,902.554.082,24
   Ordinária 2.083.260,902.554.082,24
   Vinculada 0,000,00
    Transferências do FUNDEB 0,000,00
     Transferências Voluntárias 0,000,00
    Alienação de Bens 0,000,00
    Operações de Crédito 0,000,00
    Contratos de Rateio de Consórcios Públicos 0,000,00
    Regime Próprio de Previdência 0,000,00
    Transferências de Programas 0,000,00
    Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,000,00
    Transferências Voluntárias 0,000,00
    Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 0,000,00
    Cessão Onerosa - Pré-Sal 0,000,00
    Valores Restituíveis 0,000,00
    Outras Origens 0,000,00

Transferências Financeiras Recebidas (II) 3.882.161,504.312.070,04

  Para a Execução Orçamentária 3.882.161,504.312.070,04

  Independentes de Execução Orçamentária 0,000,00

  Para Aportes de recursos para o RPPS 0,000,00

  Para Aportes de recursos para o RGPS 0,000,00

Transferências Financeiras Concedidas (VII) 1.798.900,601.757.987,80

  Para a Execução Orçamentária 1.785.276,601.743.559,18

  Independentes de Execução Orçamentária 0,000,00

  Para Aportes de recursos para o RPPS 13.624,0014.428,62

  Para Aportes de recursos para o RGPS 0,000,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII)615.840,27 587.746,75 644.435,52 559.437,78

Inscrição de Restos a Pagar Processados Pagamentos de Restos a Pagar Processados0,00 0,00 0,00 0,00

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados0,00 28.595,25 28.595,25 286,28

Realizável Inscrição Cisão, Fusão ou Ext. Realizável - Cancelam. Cisão, Fusão ou Ext.0,00 0,00 0,00 0,00

Valores Restituíveis Valores Restituíveis615.840,27 559.151,50 615.840,27 559.151,50

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO Antecipação da Receita Orçamentária - ARO0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Outras Operações0,00Outras Operações

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX)28.595,25 286,28 0,00 28.595,25

Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa28.595,25 286,28 28.595,250,00

Realizável Realizável0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)TOTAL (V) = (I+II+III+IV) 4.956.505,56 4.470.194,53 4.956.505,56 4.470.194,53

PRESIDENTE

MEIRIANE MENDES LEPKA CORREIA

CONTADOR CRC PR 071-589/O-0

CEZAR BURKOUSKI

TESOUREIRO (A)

CELMIRA TRINDADE RIBEIRO

CONTROLE INTERNO

ALEXANDRE BATISTA BOLFARINI
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2025 DATA EMISSÃO: 27/01/2026

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

0,00

0,00

0,00

28.578,40

0,00

216.752,90

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

578.077,62

0,00
0,00

706.935,55

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

28.578,40 216.752,90

0,00

0,00

1.074.710,62

216.752,90

886.536,12

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

730.084,79

0,00

0,00

1.074.710,62

0,00

0,00

0,00

0,00

886.536,12

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis
Marcas, Direitos e Patentes
Softwares

Intangível

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

 Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Móveis

156.451,33

28.595,25

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

22.398,38

0,00

0,00

50.993,63

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

331.788,96

706.935,55

0,00
0,00
0,00

0,00

850.856,55

0,00

0,00

0,00

0,00

850.856,55

171.765,39

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

171.765,39

171.765,39

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

730.472,80

0,00

0,00

-388,01

730.084,79

730.084,79

Outros Resultados 0,00 0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 1.103.289,02 901.850,18 TOTAL 1.103.289,02 901.850,18

(-) Amortização Acumulada 0,00 0,00

-192.830,55

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Imóveis -17.472,00 -7.488,00
Bens Imóveis

-180.379,96
(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóveis

0,00

0,00

0,00

0,00

Diferido 0,000,00

Amortização Déficit Atuarial 0,00 0,00

0,00

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO 0,00

886.536,12

28.595,25

1.103.289,02 873.254,93

28.595,25

216.752,90 171.765,39

701.489,54
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2025 DATA EMISSÃO: 27/01/2026

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00 0,00

Obrigações Contratuais 72.834,62 103.243,34

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên. 0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0,00

Direitos Contratuais 0,00 0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres 0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00

103.243,3472.834,62TOTAL TOTAL 0,000,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT 

ANTERIOR

501 - Outros Recursos Não Vinculados 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00

PRESIDENTE

MEIRIANE MENDES LEPKA CORREIA

CONTADOR CRC PR 071-589/O-0

CEZAR BURKOUSKI

TESOUREIRO (A)

CELMIRA TRINDADE RIBEIRO

CONTROLE INTERNO

ALEXANDRE BATISTA BOLFARINI
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA

Exercício:
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XV, da Lei nº 4.320/64

no Período de Janeiro a Dezembro

2025

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALNOTA
4.312.070,04   VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 3.882.161,50
4.312.070,04      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 3.882.161,50
4.312.070,04         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 3.882.161,50

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALNOTA

4.155.618,71   VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 3.882.549,51
2.116.767,51      PESSOAL E ENCARGOS 1.889.987,43
1.879.269,49         REMUNERAÇÃO A PESSOAL 1.715.393,01

237.498,02         ENCARGOS PATRONAIS 174.594,42
1.698,96      BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 2.226,66
1.698,96         OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 2.226,66

254.435,59      USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 181.179,04
35.796,51         USO DE MATERIAL DE CONSUMO 20.579,39

180.274,53         SERVIÇOS 130.690,67
38.364,55         DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 29.908,98
20.265,26      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 10.073,90
20.265,26         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 10.073,90

1.762.093,94      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 1.798.900,60
1.762.093,94         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 1.798.900,60

357,45      TRIBUTÁRIAS 181,88
357,45         IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 181,88

156.451,33Resultado Patrimonial Do Período -388,01

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária)

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL

266.324,76

0,00

0,00

0,00

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS

DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS

14.472,20

0,00

0,00

0,00

PRESIDENTE

MEIRIANE MENDES LEPKA CORREIA

CONTADOR CRC PR 071-589/O-0

CEZAR BURKOUSKI

TESOUREIRO (A)

CELMIRA TRINDADE RIBEIRO

CONTROLE INTERNO

ALEXANDRE BATISTA BOLFARINI
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

EXERCÍCIO: 2025 PERÍODO MÊS: 12 DATA EMISSÃO: 27/01/2026

PÁGINA:1 

Exercício Atual Exercício Anterior

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

4.953.352,77  INGRESSOS 4.456.397,02

4.312.070,04    Transferências correntes recebidas 3.882.161,50

641.282,73    Outros ingressos operacionais 574.235,52

4.701.194,64  DESEMBOLSOS 4.399.991,85

2.221.569,97    Pessoal e demais despesas 1.953.232,86

1.838.341,94    Transferências concedidas 1.872.523,47

641.282,73    Outros desembolsos operacionais 574.235,52

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (I) 252.158,13 56.405,17

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

  DESEMBOLSOS 266.324,76 14.472,20
    Aquisição de Ativo Não-Circulante 266.324,76 14.472,20

FLUXOS DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO (II) -266.324,76 -14.472,20

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

FLUXOS DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO PERÍODO

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) -14.166,63 41.932,97

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL 28.595,25 286,28

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 0,00 28.595,25

QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

Exercício AnteriorExercício Atual

  RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

    Receita Tributária 0,000,00

    Receita de Contribuições 0,000,00
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

EXERCÍCIO: 2025 PERÍODO MÊS: 12 DATA EMISSÃO: 27/01/2026

PÁGINA:2 

    Receita Patrimonial 0,000,00

    Receita Agropecuária 0,000,00

    Receita Industrial 0,000,00

    Receita de Serviços 0,000,00

    Remuneração das Disponibilidades 0,000,00

    Outras Receitas Derivadas e Originárias 0,000,00

Total das Transferências Recebidas 0,00 0,00

  TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

    Intergovernamentais 0,000,00

      a União 0,000,00

      a Estados e Distrito Federal 0,000,00

      a Municípios 0,000,00

    Intragovernamentais 87.246,8794.782,76

    Outras transferências Intragovernamentais 1.785.276,601.743.559,18

    Outras transferências concedidas 0,000,00

Total das Transferências Concedidas 1.872.523,471.838.341,94

QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO
Exercício AnteriorExercício Atual

  DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

    Legislativa 1.953.232,862.221.569,97

    Judiciária 0,000,00

    Essencial à Justiça 0,000,00

    Administração 0,000,00

    Defesa Nacional 0,000,00

    Segurança Pública 0,000,00

    Relações Exteriores 0,000,00

    Assistência Social 0,000,00
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

EXERCÍCIO: 2025 PERÍODO MÊS: 12 DATA EMISSÃO: 27/01/2026

PÁGINA:3 
    Previdência Social 0,000,00

    Saúde 0,000,00

    Trabalho 0,000,00

    Educação 0,000,00

    Cultura 0,000,00

    Direitos da Cidadania 0,000,00

    Urbanismo 0,000,00

    Habitação 0,000,00

    Saneamento 0,000,00

    Gestão Ambiental 0,000,00

    Ciência e Tecnologia 0,000,00

    Agricultura 0,000,00

    Organização Agrária 0,000,00

    Indústria 0,000,00

    Comércio e Serviços 0,000,00

    Comunicações 0,000,00

    Energia 0,000,00

    Transporte 0,000,00

    Desporto e Lazer 0,000,00

    Encargos Especiais 0,000,00

    Perdas com Investimentos 0,000,00

    Disponibilidades Compensatórias 0,000,00

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 2.221.569,97 1.953.232,86

QUADRO DE  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Exercício AnteriorExercício Atual

  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

    Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 0,000,00

    Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,000,00
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

EXERCÍCIO: 2025 PERÍODO MÊS: 12 DATA EMISSÃO: 27/01/2026

PÁGINA:4 

    Outros Encargos da Dívida 0,000,00

    Juros e Encargos da Dívida Intraorcamentária 0,000,00

Total dos Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00

Notas Explicativas

-

PRESIDENTE

MEIRIANE MENDES LEPKA CORREIA

CONTADOR CRC PR 071-589/O-0

CEZAR BURKOUSKI

TESOUREIRO (A)

CELMIRA TRINDADE RIBEIRO

CONTROLE INTERNO

ALEXANDRE BATISTA BOLFARINI
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 NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA – PR 

EXERCÍCIO DE 2025 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA, inscrita no CNPJ 77.778.694/0001-17, 
situada na Rua Alcides Ribeiro de Macedo n° 30 – Centro- Ipiranga /PR, entidade integrante 
da Administração Direta do Município de Ipiranga-PR. 

NOTA 1- Diretrizes Contábeis  

Em virtude das inovações da Contabilidade no Setor Público, o Poder Legislativo 
Municipal vem adequando-se gradativamente para atender às exigências do TCE-PR e da 
Secretaria do Tesouro Nacional. Assim sendo, os Demonstrativos Contábeis da Câmara 
Municipal, foram elaborados em conformidade com a Lei 4.320/64, lei 101/2000 (LRF) e o 
MCASP – Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, atendendo às exigências da 
STN e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, respeitados os aspectos formais e 
conceituais estabelecidos na Legislação vigente e Normas do Conselho Federal de 
Contabilidade.  

NOTA 2- Critérios Contábeis  

A contabilização das variações patrimoniais é feita no sistema de contabilidade, 
permitindo sejam abrangidos os atos e fatos relativos á Execução Orçamentária, Financeira e 
Patrimonial, bem como os Independentes da Execução Orçamentária. As receitas e despesas 
dependentes e independentes da execução orçamentária foram escrituradas pelo método das 
partidas dobradas, para correta demonstração da receita efetivamente arrecadada bem como 
da despesa efetivamente realizada. O Regime Contábil utilizado foi o regime Misto, sendo 
Regime de Caixa para o Registro das Receitas/ingressos de recursos e o regime de 
Competência para as Despesas, a fim de atender o disposto no Art. 35 da Lei nº 4.320/64. Já 
os atos e fatos de natureza patrimonial são registrados pelo regime de competência a fim de 
atender o disposto nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público. 
Com relação ao Imobilizado, a Câmara Municipal procedeu às depreciações dos bens 
móveis e o inventário Anual.  

As Disponibilidades são mensuradas pelo valor original, em moeda nacional, 
evidenciadas no Balanço Patrimonial. Os direitos, títulos de créditos e as obrigações são 
mensurados pelo valor original, em moeda nacional. Os estoques são destinados à utilização 
própria do órgão, no curso normal de suas atividades.  

 
NOTA 3 - Apresentação das Demonstrações Contábeis  

As demonstrações contábeis foram elaboradas com observância dos dispositivos 
legais que regulam o assunto; em especial a Lei nº 4.320/64, a Lei Complementar nº 
101/2000, os Princípios de Contabilidade, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 
ao Setor Público, Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, as Instruções de 
Procedimentos Contábeis (IPC) expedidas pela STN e demais disposições normativas 
vigentes. 
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NOTA 4 - Critérios na elaboração das demonstrações contábeis e informações 
complementares. 

Despesas  

As despesas orçamentárias e seus desdobramentos foram registrados e codificados 
em conformidade com o previsto no Elenco de Contas (PCASP), expedido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do PR. O registro, no aspecto orçamentário, e obedecendo ao disposto no 
art. 35 da Lei Federal nº 4.320/64, considerou como realizadas as despesas legalmente 
empenhadas no exercício. Sob o enfoque patrimonial, considerou-se o regime de 
competência para as despesas, sendo registradas mediante ocorrência de seus respectivos 
fatos geradores. As alterações da situação líquida patrimonial foram registradas à conta de 
variações patrimoniais ativas (aumentativas) e passivas (diminutivas). 

Objetivando facilitar a interpretação das Demonstrações Contábeis, as Notas Explicativas 
relativas a cada uma delas serão apresentadas da seguinte forma:  

NOTA 5- Balanço Orçamentário  

A Lei Orçamentária Anual fixou as Despesas do Poder Legislativo, para o exercício 
financeiro de 2025, em R$ 4.312.070,00 (quatro milhões, trezentos e doze mil e setenta 
reais) destes, foram empenhadas, liquidada e pagas o valor de R$ 2.554.082,24 (dois 
milhões, quinhentos e cinquenta e quatro mil, oitenta e dois reais e vinte e quatro centavos). 
A sobra orçamentaria compreendeu ao montante de R$ 1.757.987,76 (um milhão, setecentos 
e cinquenta e sete mil, novecentos e oitenta e sete reais e setenta e seis centavos). 
 

NOTA 6- Balanço Financeiro 

Conforme Balanço Financeiro foi registrado no exercício de 2025 a título de 
Transferências Financeiras Recebidas, o montante de R$ 4.312.070,04 (quatro milhões, 
trezentos e doze mil e setenta reais e quatro centavos) sendo 0,04 (quatros centavos a maior 
do que o previsto na Lei orçamentária, devido a arredondamentos no efetivo recebimentos 
dos duodécimos mensais. Foram pagos R$ 644.435,52 (seiscentos e quarenta e quatro mil, 
quatrocentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois centavos) referente a despesas extra 
orçamentárias, oriundas de valores retidos em folha de pagamento, retenções de Pessoa 
Jurídica, Receita de Rendimentos de Aplicação Financeira. As despesas orçamentárias foram 
no montante de R$ 2.554.082,24 (dois milhões, quinhentos e cinquenta e quatro mil, oitenta 
e dois reais e vinte e quatro centavos) sendo liquidadas e efetivamente pagas. 

Foi devolvido ao executivo R$ 1.743.559,18 (um milhão, setecentos e quarenta e três 
mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e dezoito centavos) sendo valor referente as sobras 
de interferências financeiras recebidas em 2025. Além disso, foi transferido o valor de R$ 
14.428,62 (quatorze mil, quatrocentos e vinte e oito reais e sessenta e dois centavos) ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Ipiranga – IPIRANGAPREV- a titulo 
de pagamento da taxa de administração referente ao exercício 2025. 
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Foi pago no exercício 2025 o valor de R$ 28.595,25 (vinte e oito mil, quinhentos e 
noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos) referente a despesas do exercício 2024 
(Restos a pagar).  

 
NOTA 7 – Balanço Patrimonial  

7.1 – Disponibilidades: 

 A câmara municipal não possui saldo final de caixa em 31/12/2025, sendo as sobras 
não utilizadas no exercício 2025 devolvidas integralmente ao executivo municipal no final 
do exercício.  

7.2 – Estoques 

A Câmara Municipal possui controle de almoxarifado. O método para mensuração e 
avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado, conforme o inciso III, art. 106 
da Lei 4.320/1964. A partir da implantação do almoxarifado, o valor a ser escriturado nas 
contas de estoque na contabilidade coincide com o inventariado físico do almoxarifado. O 
Setor de Almoxarifado também conta com controle de itens sistematizado. O valor final do 
estoque, em 31/12/2025, é de R$ 28.578,40 (vinte e oito mil, quinhentos e setenta e oito 
reais e quarenta centavos). 
 

7.3 - Imobilizado 

O ativo imobilizado é reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, 
produção ou construção. Quanto aos elementos do ativo imobilizado tiverem vida útil 
econômica limitada, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão sistemática 
durante esse período. Os bens móveis e imóveis sofreram depreciação acumulada até 
31/12/2025 no valor de R$ 192.830,55 (cento e noventa e dois mil, oitocentos e trinta reais e 
cinquenta e cinco centavos) utilizando-se o método de calculo linear.  

 
Foram incorporados ao imobilizado no exercício 2025 o valor de R$ 266.324,76 

(duzentos e sessenta e seis mil, trezentos e vinte e quatro reais e setenta e seis centavos) os 
quais se referem a aquisição de equipamentos elétricos, de informática e um veículo novo. 

O saldo dos bens móveis e imóveis ao final do exercício 2025 encontra-se 
devidamente tombado e catalogado no sistema patrimonial da entidade.  
 

7.4-Fornecedores a Pagar 

 Não há saldo de fornecedores a pagar em 31/12/2025.   

7.5-Patrimônio Líquido 

  
 O Patrimônio Líquido teve resultado no exercício no valor de R$ 156.451,33 (cento e 
cinquenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e trinta e três centavos) resultante 

Edição 2.522 | Ano 2026
25 de março de 2026

Página 26

Certificação Digital: IVQFAMMY-O5WFVDIX-UNWCZAGC-57TAW9SD
Versão eletrônica disponível em: https://ipiranga.pr.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



4 

 

da diferença das Variações Aumentativa e Variações Diminutivas apuradas e evidenciadas 
na Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP). 
 
7.6- Controle de Atos Potenciais 

 A Câmara municipal possui saldo de contratos/aditivos em 31/12/2025 no valor de 
R$ 72.834,62 (setenta e dois mil, oitocentos e trinta e quatro reais e sessenta e dois centavos) 
de prestação de serviços e fornecimentos de bens/insumos a serem executados nos próximos 
exercício, como segue na tabela abaixo: 

Nº 
Contrato 

Objeto 
Tipo 
Licitação 

Licitação 
Tipo 
Contrato 

Contratado 

saldo 
Contrato 
em 
31/12/2025 

Aditivo 
sim - não 

13/2024 Software  Pregão 02/2024 
Prestação 
de 
Serviços 

LANCER 
SOLUCOES EM 
INFORMATICA 
LTDA 

34.973,52  sim 

12/2024 
Serviço de 
Limpeza do 
pátio externo 

Dispensa 17/2024 
Prestação 
de 
Serviços 

JOÃO CARLOS 
PAULA DE 
ALMEIDA 
94322139949 

      
3.986,56  

sim  

11/2024 
Serviço de 
telefonia 

Pregão 01/2024 
Prestação 
de 
Serviços 

SIGATEL 
OPERACOES 
DE TELEFONIA 
LTDA 

10.480,23 sim 

7/2025 
Pericias 
médicas 

Dispensa 11/2025 
Prestação 
de 
Serviços 

INSTITUTO 
ASO LTDA 

      
6.540,00  

não 

5/2025 

Serviços de 
reparo em 
equipamentos 
de informática 

Dispensa 07/2025 
Prestação 
de 
Serviços 

TECNICUS 
INFORMÁTICA 
LTDA 

      
2.925,00  

não  

3/2025 
Serviços de 
lavagem do 
veículo oficial 

Dispensa 06/2025 
Prestação 
de 
Serviços 

ADENILSON 
DA SILVA 
77275560925 

      837,00  não  

6/2024 
Serviço de 
Monitoramento 
24 horas 

Dispensa 10/2024 
Prestação 
de 
Serviços 

A J 
TRAMONTIN 
JUNIOR ME 

4.004,00  sim  

5/2024 

Serviços de 
publicação de 
editais de 
licitação 

Dispensa 6/2024 
Prestação 
de 
Serviços 

INCO EDITORA 
DIARIO 
INDUSTRIA E 
COMERCIO 
LTDA - ME 

      
2.730,90  

sim 

2/2024 
Serviços de 
Internet  

Dispensa 4/2024 
Prestação 
de 
Serviços 

MARLENE 
FRISKE 
SAUERESSIG 
EIRELI 

167,43 sim 

01/2025 
Fornecimento 
de combustível 

Dispensa  01/2025 Compras 
AUTO POSTO 
BLUM 

1.219,08  não  

06/2025 

Serviços de 
seguro do 
veículo oficial 
(Caoa Chery 
Tiggo 8) 

Dispensa 12/2025 
Prestação 
de 
Serviços 

GENTE 
SEGURADORA 
S/A 

1.112,12 não 
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10/2023 

Serviços de 
seguro do 
veículo oficial 
(Chevrolet 
Cruze) 

Dispensa 35/2023 
Prestação 
de 
Serviços 

GENTE 
SEGURADORA 
S/A 

      
1.275,17  

sim 

9/2023 
Serviços 
postais 

Inexigibili
dade 

11/2023 
Prestação 
de 
Serviços 

EMPRESA 
BRASILEIRA 
DE CORREIOS 
E 
TELÉGRAFOS 

700,00 sim 

TOTAL (R$)        72.834,62  

 

 

7.7 – PASSIVO CIRCULANTE- (Obrigações Trabalhistas Previdenciárias e 
assistenciais a pagar a curto prazo) 

 O valor constante no passivo circulante do Balanço Patrimonial de R$ 216.752,90 
(duzentos e dezesseis mil, setecentos e cinquenta e dois reais e noventa centavos) 
corresponde ao reconhecimento no regime de competência mensal, efetuado até o exercício 
2025, de provisões de direito a pagar da folha de pagamento como férias, licença prêmio e 
os devidos encargos patronais incidentes.    

NOTA 8-  Demonstração das Variações Patrimoniais 

  As Variações Patrimoniais Aumentativas totalizaram no exercício 2025 um montante 
de R$ 4.312.070,04 (quatro milhões, trezentos e doze mil e setenta reais e quatro centavos). 
referentes a transferências financeiras recebidas do executivo. 

As Variações Patrimoniais Diminutivas (Incluindo todas as despesas correntes, 
depreciação do imobilizado, devoluções de saldos ao executivo e transferências diversas) 
totalizaram R$ 4.155.618,71 (quatro milhões, cento e cinquenta e cinco mil, seiscentos e 
dezoito reais e setenta e um centavos). 

Teve resultado no exercício no valor de R$ 156.451,33 (cento e cinquenta e seis mil, 
quatrocentos e cinquenta e um reais e trinta e três centavos) resultantes entre a diferença das 
Variações Aumentativa e Variações Diminutivas demonstrada na Demonstração das 
variações Patrimoniais. 

As Variações Patrimoniais Qualitativas compreendem a incorporação dos ativos ao 
imobilizado da Câmara Municipal de Ipiranga, totalizou no exercício 2025 o valor de R$ 
266.324,76 (duzentos e sessenta e seis mil, trezentos e vinte e quatro reais e setenta e seis 
centavos). 

 

Ipiranga, 31 de dezembro de 2025. 

 

CEZAR BURKOUSKI 
Contador CRC-PR nº 071589/O-0  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.175.934/0001-26 
RUA ALCIDES DE RIBEIRO MACEDO, 243 - CEP 84.450-000 - IPIRANGA - PARANÁ 

 

DECRETO Nº 26/2026 

De 24 de março de 2026 

SÚMULA: Institui o Parque Urbano de Ipiranga, no imóvel de 
propriedade do Município registrado sob a matrícula nº 5.863 do 
Registro de Imóveis da Comarca de Ipiranga/PR, e dá outras 
providências. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IPIRANGA, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 69, incisos II e XII, e 89, inciso I, alínea "d", da 
Lei Orgânica do Município, e com fundamento na Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, 
que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza – SNUC, e na Lei 
Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012 – Código Florestal, 

 CONSIDERANDO a importância de oferecer à população espaço público adequado 
para lazer, recreação, convívio social e atividades de educação ambiental; 

 CONSIDERANDO que a implantação do Parque Urbano contribuirá significativamente 
para a melhoria da qualidade de vida da população, para o ordenamento territorial e para a 
valorização ambiental do Município, em consonância com as políticas públicas de 
desenvolvimento sustentável; 

 CONSIDERANDO que o imóvel destinado à implantação do Parque Urbano já integra 
o patrimônio do Município de Ipiranga, conforme matrícula nº 5.863 do Registro de Imóveis 
da Comarca de Ipiranga/PR; 

 CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de Agropecuária 
e Meio Ambiente, por meio do Ofício nº 25/2026, de 12 de março de 2026; 

 CONSIDERANDO a necessidade de formalização da criação do Parque Urbano para 
fins de licenciamento ambiental junto ao Instituto Água e Terra – IAT, 

DECRETA: 

 Art. 1º Fica instituído o PARQUE URBANO DE IPIRANGA, localizado no imóvel 
urbano lote sob nº 1213 (mil duzentos e treze), da quadra nº 57 (cinquenta e sete), situado nesta 
cidade de Ipiranga/PR, com a área total de 18.767,72 m² (dezoito mil setecentos e sessenta e 
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sete metros e setenta e dois centímetros quadrados), com designação cadastral sob nº 
01.05.001.0057.1213.001, com as seguintes medidas e confrontações: de quem da rua Agenor 
Chaves Ferreira olha: 84,45 metros com frente e 121,40 metros com o lote B; do lado direito 
de quem da rua Agenor Chaves Ferreira olha mede 151,75 metros confrontando com a 
propriedade de João Almeida Carneiro; do lado esquerdo de quem da rua Agenor Chaves 
Ferreira olha mede 43,20 metros confrontando com a rua Dib Bittar, 76,90 metros confrontando 
com o Loteamento São Francisco, 10,05 metros com a rua João Denck e 59,00 metros 
confrontando com a propriedade de Ataíde Alves de Lara; fechando o perímetro nos fundos 
medindo 117,40 metros confrontando com o lote 05 (cinco); conforme matrícula nº 5.863 do 
Registro de Imóveis da Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 

 Art. 2º O Parque Urbano de Ipiranga tem por finalidade: 

 I – a preservação ambiental e a recuperação de áreas naturais, com plantio de espécies 
arbóreas nativas e frutíferas; 

 II – a ampliação das áreas verdes do Município e a promoção do equilíbrio ecológico; 

 III – a oferta de espaço público adequado para lazer, recreação e convívio social da 
população; 

 IV – o desenvolvimento de atividades de educação ambiental; 

 V – a valorização ambiental e paisagística do Município, contribuindo para o 
ordenamento territorial e o desenvolvimento sustentável. 

 Art. 3º O Parque Urbano de Ipiranga contará, conforme projeto técnico e memorial 
descritivo, com as seguintes estruturas e equipamentos: pista de caminhada, banheiros e apoio, 
parque infantil, iluminação interna com sistema fotovoltaico, alambrado no entorno, lago com 
passarela de pedestres, mobiliário urbano (bancos e mesas), paisagismo com gramado e 
floreiras, e recuperação ambiental com plantio de árvores nativas e frutíferas. 

 Art. 4º A gestão, a manutenção e a fiscalização do Parque Urbano de Ipiranga ficam 
sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, que poderá 
expedir normas complementares para o funcionamento, uso e conservação do espaço. 

 Art. 5º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

 Edifício da Municipalidade, em 24 de março de 2026. 

 
 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ 

Prefeito Municipal de Ipiranga/PR 
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      Portaria nº 066 /2026 
 

 
SÚMULA: Substiui representantes governamentais e não-governamentais 
para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente para o biênio: março de 2025/março de 2027; e dá outras 
providências.  

 

DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 

Orgânica do Município em seu artigo 69 Inciso XI; 

Considerando a lei 2322, de 31 de março de 2015 sobre a Criação do Conselho Municipal dos Direito da Criança e do 

adolescente e a necessidade de substituição de alguns membros. 

  

Art. 1º Ficam nomeados para o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente os seguintes titulares e suplentes.  

 

GOVERNAMENTAL  

 

Representante da Secretaria de Educação e Cultura:  

TITULAR: Elediane Lachinski Silva  

SUPLENTE: Thayná Cavagnari Costa  

 

Representante da Secretaria de Fazenda  

TITULAR: Marciana de Fatima Sales 

SUPLENTE: Isis Gomes de Lima  

 

Representante da Secretaria de Saúde  

TITULAR: Luiza Emanuely Ferraz de Oliveira 

SUPLENTE: Miguel Antonio da Silva 

 

Representante da Secretaria de Assistência Social  

TITULAR: Adriane Zamilian Ferraz 

SUPLENTE: Karen Mayara Brito 

 

NÃO GOVERNAMENTAL  

 

Representante das entidades religiosas   

TITULAR: Osvaldo Pinheiro 

SUPLENTE: Lidia Maria Hartman  

 

Representante da APMIF (Associação de Proteção à Maternidade e à Infância e a 

Família de Ipiranga)  

TITULAR: Kerolyn Aparecida Stozoukoski 

SUPLENTE: Rosana Aparecida Fries Silva  

 

Representante da Pastoral da Criança  

TITULAR: Benta Alves Lourenço 

 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA  
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 

Edição 2.522 | Ano 2026
25 de março de 2026

Página 31

PORTARIAS

Certificação Digital: IVQFAMMY-O5WFVDIX-UNWCZAGC-57TAW9SD
Versão eletrônica disponível em: https://ipiranga.pr.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



 
 

SUPLENTE: Aline da Conceição Grokorriski 

 

Representante da APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais):  

TITULAR: Aline Rayane da Silva Lima  

SUPLENTE: Lucineia Aparecida Camargo Denck 

 

Secretária Executiva: Camila Skodowski 

 

Art. 2º Os membros do CMDCA desempenharão suas atividades com base na legislação em vigor, observando, principalmente, o que 

trata da competência do Conselho. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Ipiranga, 18 de março de 2026 

 

                  Douglas Davi Cruz  

                  Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 

 

PORTARIA Nº 114 
De 23 de março de 2026 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições legais conferidas no artigo 89, II, “c”, “f” e “g” da Lei Orgânica do Município, bem 
como nas Lei n.ºs 1.201 e 1.236; e 

 

Considerando o a conclusão da Comissão de Processo Administrativo, PAD N.º: 

003/2025; 

 

Considerando o a decisão proferida pelo Gabinete Municipal, acolhendo integralmente 

o Relatório Final da Comissão Processante Administrativa, constante do Processo 6499/2025; 

 

 
RESOLVE 

 

    Arquivar o processo de transgressão funcional aberto em desfavor da servidora L.P.B., 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico Clinico Geral, pela ausência de culpabilidade 

da servidora em relação à transgressão funcional prevista no Artigo 171, incisos I, II e V, e 172, 

inciso IV, da Lei Municipal nº 1.201/1996 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 

Ipiranga).   

 

 

 

 

 

  

 

DOUGLAS DAVI CRUZ  
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
 

PORTARIA Nº 115 
De 23 de março de 2026 

       
 

DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo 69 Inciso XI, e 

Considerando as Lei nº 2803 de 21 de dezembro de 2021, e a Lei nº 2960/2025, 
Memorando 099/2026 da Secretaria de Educação e Cultura, Oficio nº 008/2026 e Memorando 
80/2026 da Secretaria Municipal de Saúde/Hospital, Memorando nº 028/2026 da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Rural e Oficio nº 21/2026 da Secretaria Municipal de Agropecuária 
e Meio Ambiente, resolve,  

     
 

CONCEDER 
 

A gratificação de função para os servidores ocupantes do cargo provimento efetivo: 
ALEX SANDRO PEREIRA - Motorista R$ 669,00 referente a 30 dias 
AMARILDO ALVES DA SILVA - Operador de Máquinas I R$ 669,00 referente a 30 dias 
ANTÔNIO CARLOS DA CUNHA - Operador de Máquinas I R$ 669,00 referente a 30 dias 
ANTONIO JULCINEI GALVÃO - Motorista R$ 669,00 referente a 30 dias 
ARILDO DE JESUS LOURENÇO - Motorista R$ 669,00 referente a 30 dias  
CARLOS LEANDRO G. DA SILVA - Motorista R$ 669,00 referente a 30 dias 
CARLOS ROSALVO LASQUESKI - Motorista R$ 669,00 referente a 30 dias 
CESAR MANFRON - Operador de Máquinas I R$ 669,00 referente a 30 dias  
CLAUDIO ORLONSKI - Motorista R$ 669,00 referente a 30 dias 
CLEOMIR MARCOLAN - Motorista R$ 312,20 referente a 14 dias 
ERALDO EURICO RIBEIRO – R$ 669,00 referente a 30 dias 
ERALDO FESTA FREITAS - Motorista R$ 669,00 referente a 30 dias 
ERIKSON ROGER CARNEIRO - Operador de Máquinas I R$ 669,00 referente a 30 dias 
EVANDRO CARLOS A. LOPES - Motorista R$ 669,00 referente a 30 dias 
FABIANO AUGUSTO RIBEIRO - Operador de Máquinas I R$ 669,00 referente a 30 dias 
FELIX NADIR MAKOSKI - R$ 669,00 referente a 30 dias 
FRANCISCO V C GALVAO - Operador de Máquinas I R$ 669,00 referente a 30 dias 
IZALTINO GARRIGA - Motorista R$ R$ 624,40 referente a 28 dias  
JEFERSON HENRIQUE MENDES - Motorista R$ 669,00 referente a 30 dias 
JOAO CARLOS GUALDEZI - Motorista R$ 624,40 referente a 28 dias  
JOÃO MARCOS FERREIRA - Motorista R$ 379,10 referente 17 dias 
JOÃO PAULO FRANCO - Motorista R$ 669,00 referente a 30 dias  
JOAO PAULO DALLAZOANA - Motorista R$ 624,40 referente a 28 dias 
JOELSON JOSÉ KRUM - Motorista R$ 669,00 referente a 30 dias 
JOHN ALISSON PRESTES - Motorista R$ 669,00 referente a 30 dias 
JOSÉ ADILSON BASSO - Motorista R$ 669,00 referente a 30 dias  
JOSE ANTONIO DE ARRUDA - Motorista R$ 624,40 referente a 28 dias 
JOSE NILSON BALZER - Motorista R$ 669,00 referente a 30 dias 
JUAREZ M. V. DO AMARANTE - Operador de Máquinas I R$ 669,00 referente a 30 dias 
JULIO CESAR BARBOSA - Motorista R$ 468,30 referente a 21 dias 
JULIO TADEU DE ALMEIDA - Motorista R$ 669,00 referente a 30 dias 
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LUCIANO DE MEIRA - Operador de Máquinas I R$ 669,00 referente a 30 dias 
LUIS CARLOS ROCHA - Motorista R$ 669,00 referente a 30 dias 
MANOEL FAGUNDES - R$ 669,00 referente a 30 dias 
MARCIO JOSE SOARES - Operador de Máquinas I R$ 669,00 referente a 30 dias  
MARCOS ANTONIO OLIVEIRA RIBEIRO - Motorista R$ 669,00 referente a 30 dias 
MARCOS REGINALDO SANSANA - Mecânico R$ 669,00 referente a 30 dias 
MARLO DE ALMEIDA - Operador de Máquinas I R$ 669,00 referente a 30 dias 
ORLANDO SCHIMANSKI - R$ 669,00 referente a 30 dias 
PAULO ACIR CANTERI - Motorista R$ 624,40 referente a 28 dias 
PAULO RICARDO BLUM MEDREK- Motorista R$ 669,00 referente a 30 dias 
PEDRO SIDNEI DE MELO FILHO - Motorista R$ 669,00 referente a 30 dias 
PLINIO CARLOS DE ALMEIDA - Motorista R$ 669,00 referente a 30 dias  
RONALDO ANTONIO NOVASKI - Motorista R$ 669,00 referente a 30 dias 
ROSVALDO RIBEIRO - Motorista R$ 669,00 referente a 30 dias 
RODENEI ALAIR DE OLIVEIRA - Operador de Máquinas I R$ 669,00 referente a 30 dias 
STEFHANY PANZARINI D. DE ASSUNÇÃO - Motorista R$ 669,00 referente a 30 dias 
VALDEMAR JORGE DUARTE - R$ 669,00 referente a 30 dias  
VALDIR CORREIA FAGUNDES - Motorista R$ 669,00 referente a 30 dias 
VALTER DE LIMA - Motorista R$ Motorista R$ 699,00 referente a 30 dias  
VILMAR AVILA - Operador de Máquinas I R$ 669,00 referente a 30 dias 
VILMAR VILSON LADWIG - Motorista R$ 669,00 referente a 30 dias 
WAGNER ACIR CORDEIRO CORREIA - Motorista R$ 312,20 referente a 14 dias. 
                 
 
 
                   Registre-se. 

Publique-se.  
Cumpra-se. 
Oportunamente, arquive-se. 
 
 
 
 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ 
  Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

Estado do Paraná 
 

 

 

PORTARIA Nº 117/2026 

De 24 de Março de 2026 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão de Seleção 

destinada à seleção de Organização Social para 

celebração de Contrato de Gestão visando ao 

gerenciamento, operacionalização e execução de 

ações e serviços de saúde pública no Município de 

Ipiranga/PR, e dá outras providências. 

DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, e em conformidade com as 

disposições da Lei Federal nº 9.637, de 15 de maio de 1998, da Lei Municipal nº 2.973/2025 e 

do Chamamento Público para seleção.  

Considerando a necessidade de designar Comissão de Seleção específica para a análise, 

julgamento e classificação das propostas apresentadas no Chamamento Público destinado à 

seleção de Organização Social para celebração de Contrato de Gestão na área da saúde; 

Considerando que a Comissão de Seleção deve ser composta por profissionais com 

conhecimento técnico adequado para avaliação das propostas apresentadas, assegurando a 

impessoalidade, a objetividade e a transparência do processo de seleção; 

Considerando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência, interesse público e julgamento objetivo que regem os procedimentos administrativos 

de seleção pública; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica constituída a COMISSÃO DE SELEÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO, 

destinada a proceder à abertura dos envelopes, à análise e ao julgamento das propostas técnicas 

e da documentação de habilitação, à atribuição de pontuação, à classificação das entidades 

participantes, à apreciação de eventuais recursos administrativos em primeira instância, e à 

elaboração das respectivas atas e decisões técnicas, no âmbito do Chamamento Público para 

seleção de Organização Social para celebração de Contrato de Gestão na área da saúde. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

Estado do Paraná 
 

 

 

Art. 2º A Comissão de Seleção será composta pelos seguintes membros: 

I – Rita Josiane Gasparelo – Presidente 

II – Eleandro da Silva – Membro  

III – Silvana Brito – Membro  

§ 1º A presidência da Comissão será exercida pelo membro indicado no inciso I deste artigo. 

§ 2º Recomenda-se que a Comissão seja composta por, no mínimo, 03 (três) profissionais da 

área da saúde, podendo contar com a participação de profissionais de outras áreas técnicas da 

Administração Municipal. 

Art. 3º Compete à Comissão de Seleção: 

I – receber os envelopes apresentados pelas entidades participantes na sessão pública 

designada no Edital; 

II – proceder à abertura do Envelope nº 01 – Plano de Trabalho, Proposta Técnica e Proposta 

Financeira; 

III – analisar e avaliar as propostas técnicas apresentadas, atribuindo pontuação conforme 

os critérios objetivos estabelecidos no Edital de Chamamento Público; 

IV – verificar a compatibilidade da proposta financeira com o valor máximo estabelecido 

no Edital e a exequibilidade da proposta; 

V – classificar as entidades participantes em ordem decrescente de pontuação técnica 

obtida; 

VI – proceder à abertura do Envelope nº 02 – Documentos de Habilitação, exclusivamente 

da entidade classificada em primeiro lugar; 

VII – verificar o cumprimento integral dos requisitos de habilitação jurídica, regularidade 

fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica previstos no 

Edital; 

VIII – na hipótese de inabilitação da entidade classificada em primeiro lugar, proceder à 

abertura do envelope de habilitação da entidade classificada na sequência, e assim 

sucessivamente; 

IX – declarar a entidade vencedora do Chamamento Público; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

Estado do Paraná 
 

 

 

X – lavrar atas circunstanciadas de todas as sessões públicas e das decisões adotadas; 

XI – receber, analisar e decidir, em primeira instância, eventuais impugnações ao edital e 

recursos administrativos interpostos pelas entidades participantes, ou, quando couber, 

encaminhar à autoridade superior com manifestação fundamentada; 

XII – solicitar esclarecimentos, diligências ou documentos complementares às entidades 

participantes, quando necessário à adequada análise das propostas ou da documentação; 

XIII – encaminhar o resultado do julgamento à autoridade competente para homologação. 

Art. 4º O processamento administrativo do procedimento, incluindo autuação, publicações, 

protocolo de documentos, recebimento de impugnações e recursos, dentre outros, será realizado 

pela Comissão Municipal de Licitação. 

Art. 5º A atuação da Comissão de Seleção não afasta a competência da autoridade superior para 

homologação do resultado e prática dos demais atos administrativos cabíveis, incluindo a 

adjudicação do objeto e a convocação da entidade vencedora para celebração do Contrato de 

Gestão. 

Art. 6º Não poderão integrar a Comissão de Seleção pessoas que, nos últimos 05 (cinco) anos, 

tenham mantido relação jurídica com qualquer das entidades participantes do Chamamento 

Público, incluindo vínculo empregatício, societário, contratual ou de parentesco até o segundo 

grau com seus dirigentes ou representantes. 

Art. 7º A Comissão de Seleção atuará exclusivamente no Processo Administrativo referente ao 

Chamamento Público para seleção de Organização Social na área da saúde, permanecendo ativa 

até a homologação do resultado final e o encerramento de eventuais recursos administrativos. 

Art. 8º Os membros da Comissão de Seleção exercerão suas atribuições sem remuneração 

adicional, sendo os trabalhos considerados serviço público relevante. 

Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

Oportunamente, arquive-se. 

 

                                                      DOUGLAS DAVI CRUZ 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 28/2026 
 
OBJETO: Seleção e contratação de empresa que se enquadrem como MEI, ME e EPP 
conforme Lei Complementar nº.123/2006 e Lei Complementar 147/2014, para Registro de 
preços para contratação de pessoa jurídica para fornecimento de medicamentos, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal.. 
 
O Município de Ipiranga, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, o Sr. Douglas 
Davi Cruz, torna público para conhecimento dos interessados, que encontra-se aberta a 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que será realizada no dia 09 de abril de 2026, 
às 09:00 horas, (horário de Brasília) no portal bllcompras.com, conforme especificado no 
Edital de Licitação Pregão Eletrônico n°. 28/2026. 
 
O EDITAL na íntegra, seus anexos, encontram-se à disposição de interessados junto ao 
Departamento de Licitação na Rua XV de Novembro, 589, no Município de Ipiranga/PR  
e no e site: www.ipiranga.pr.gov.br e bllcompras.com. Informações pelo Fone: (42) 3242-
8501 e e-mail: licitacao@ipiranga.pr.gov.br, mencionando a identificação da interessada, 
com razão social (CNPJ/MF) nome (CPF/MF), endereço, número de telefone, fac-símile e 
/ou e-mail.  
 
Ipiranga-PR, aos 24 de março de 2026. 
 
 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ  
Prefeito Municipal  
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VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026
Processo Administrativo Nº 20/2026

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ELIANE GOTTEMS

Data de Publicação: 02/02/2026 08:19:27

TOTAL DO PROCESSO:   1.195.274,21

Item: 1

Descrição: Óleo de soja, embalagem pet 900 ml; obtido de espécie vegetal; isento de ranço e substancias estranha; 
validade mínima 6 meses a contar da entrega do frasco.

Quantidade: 1.580 Val. Ref.: 8,49

Unidade: Unidade

Total Item: 11.439,20

Marca: coamo Modelo: unid

Valor Unit.: 7,24

Quant.: 1 Total: 11.439,20LOTE 1 Num: 566 Lance: 7,24

Item: 1

Descrição: Biscoito salgado tipo água e sal pacotes com 360 gramas; farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada; 
outras substancias permitidas; validade mínima de 6 meses a contar da entrega, em embalagem filme.

Quantidade: 1.255 Val. Ref.: 4,50

Unidade: Unidade

Total Item: 4.831,75

Marca: dotim Modelo: unid

Valor Unit.: 3,85

Quant.: 1 Total: 4.831,75LOTE 3 Num: 866 Lance: 3,85

Item: 1

Descrição: Biscoito tipo maisena pacote com 360 gramas biscoito doce s/recheio; de farinha de trigo, gordura vegetal, 
sal; outras substancias permitidas; validade mínima de 5 meses a contar da data entrega, e embalagem filme.

Quantidade: 1.645 Val. Ref.: 4,50

Unidade: Unidade

Total Item: 6.251,00

Marca: dotim Modelo: unid

Valor Unit.: 3,80

Quant.: 1 Total: 6.251,00LOTE 5 Num: 079 Lance: 3,80

Item: 1

Descrição: Biscoito rosquinha de leite, pacote com 300 gramas. Prazo mínimo de validade de 06 meses a partir da data 
de entrega.

Quantidade: 2.090 Val. Ref.: 4,50

Unidade: Unidade

Total Item: 7.085,10

Marca: dotim Modelo: unid

Valor Unit.: 3,39

Quant.: 1 Total: 7.085,10LOTE 7 Num: 359 Lance: 3,39

Item: 1

Descrição: Banana caturra de 1º qualidade; em pencas; de primeira; tamanho e coloração uniformes; com polpa firme e 
intacta; devendo ser bem desenvolvida e madura; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

Quantidade: 5.390 Val. Ref.: 3,50

Unidade: Quilograma

Total Item: 16.170,00

Marca: ceasa Modelo: kg

Valor Unit.: 3,00

Quant.: 1 Total: 16.170,00LOTE 22 Num: 335 Lance: 3,00

Item: 1

Descrição: Batata lavada, 1ª qualidade, fresca, firme e intacta, sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras e 
cortes), tamanho uniforme, graúda; acondicionadas de forma apropriada, demais condições de acordo com as normas 
de saúde/sanitárias vigentes (ANVISA, SIF, INMETRO e outras).

Quantidade: 1.250 Val. Ref.: 4,00

Unidade: Quilograma

Total Item: 3.612,50

Marca: ceasa Modelo: kg

Valor Unit.: 2,89

Quant.: 1 Total: 3.612,50LOTE 23 Num: 568 Lance: 2,89

Quant.: 1 Total: 1.075,50LOTE 36 Num: 945 Lance: 2,39

GRAEBIN COMERCIO ATACADISTA LTDA 54.630.581/0001-74 116.207,35
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Item: 1

Descrição: Cebola, 1ª qualidade, fresca, firme e intacta, sem lesões de origem física e mecânica (perfurações e cortes), 
tamanho uniforme, bem desenvolvida; acondicionadas de forma apropriada, demais condições de acordo com as 
normas de saúde/sanitárias vigentes (ANVISA, SIF, INMETRO e outras).

Quantidade: 450 Val. Ref.: 2,99

Unidade: Quilograma

Total Item: 1.075,50

Marca: ceasa Modelo: kg

Valor Unit.: 2,39

Item: 1

Descrição: Farinha de trigo especial tipo 1, enriquecida com ferro e ácido fólico, pacote com 5 kg. Grãos limpos, isentos 
de matéria terrosa e parasita, não apresentar-se úmida, fermentada e rançosa. Com teor de cinza no máximo conforme 
Portaria 354 de 18/07/96. Validade de no mínimo de 75% da data de fabricação.

Quantidade: 305 Val. Ref.: 19,00

Unidade: Unidade

Total Item: 4.239,50

Marca: farina Modelo: inid

Valor Unit.: 13,90

Quant.: 1 Total: 4.239,50LOTE 50 Num: 499 Lance: 13,90

Item: 1

Descrição: Feijão carioca tipo 1. Isento de grãos ardidos ou mofados, as embalagens obrigatoriamente deverão ser 
uniformes quanto ao tipo e peso para a quantidade total solicitada, validade mínima de 12 meses e deverá ter no ato da 
entrega um mínimo de 90% de sua validade.

Quantidade: 575 Val. Ref.: 6,19

Unidade: Quilograma

Total Item: 3.450,00

Marca: sabor sul Modelo: unid

Valor Unit.: 6,00

Quant.: 1 Total: 3.450,00LOTE 56 Num: 562 Lance: 6,00

Item: 1

Descrição: Laranja pêra de 1º qualidade, fresca; de primeira; livre de resíduos de fertilizantes sujidades, parasitas e 
larvas; tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvida e madura; com polpa firme e intacta.

Quantidade: 5.460 Val. Ref.: 4,00

Unidade: Quilograma

Total Item: 12.831,00

Marca: ceasa Modelo: kg

Valor Unit.: 2,35

Quant.: 1 Total: 12.831,00LOTE 59 Num: 160 Lance: 2,35

Item: 1

Descrição: Laranja lima de 1º qualidade, fresca; de primeira; livre de resíduos de fertilizantes sujidades, parasitas e 
larvas; tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvida e madura; com polpa firme e intacta.

Quantidade: 500 Val. Ref.: 5,00

Unidade: Quilograma

Total Item: 2.495,00

Marca: ceasa Modelo: kg

Valor Unit.: 4,99

Quant.: 1 Total: 2.495,00LOTE 60 Num: 656 Lance: 4,99

Item: 1

Descrição: Macarrão parafuso com ovos pasteurizados pacote de 500 gramas. Prazo mínimo de validade de 06 meses 
a partir da data de entrega.

Quantidade: 1.480 Val. Ref.: 4,00

Unidade: Unidade

Total Item: 3.404,00

Marca: perola Modelo: unid

Valor Unit.: 2,30

Quant.: 1 Total: 3.404,00LOTE 68 Num: 039 Lance: 2,30

Item: 1

Descrição: Milho verde em conserva (milho e água) sem adição de sal e açúcar. Não contém glúten. Validade mínima 6 
meses a contar da entrega Embalagem com peso líquido de 200 gramas.

Quantidade: 890 Val. Ref.: 3,00

Unidade: Unidade

Total Item: 2.180,50

Marca: predilecta Modelo: unid

Valor Unit.: 2,45

Quant.: 1 Total: 2.180,50LOTE 75 Num: 549 Lance: 2,45

Item: 1

Descrição: Orégano, embalagem contendo 100g do produto, devendo estar intacta, bem vedada e constar: data de 
fabricação de no máximo 1 mês da data de entrega do produto e prazo de validade.

Quantidade: 230 Val. Ref.: 2,79

Unidade: Unidade

Total Item: 632,50

Marca: incas Modelo: unid

Valor Unit.: 2,75

Quant.: 1 Total: 632,50LOTE 76 Num: 034 Lance: 2,75
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Item: 1

Descrição: Repolho verde graúdo, podado, isento de material terroso, de primeira qualidade, coloração uniforme e sem 
manchas.

Quantidade: 220 Val. Ref.: 2,50

Unidade: Quilograma

Total Item: 545,60

Marca: ceasa Modelo: kg

Valor Unit.: 2,48

Quant.: 1 Total: 545,60LOTE 85 Num: 866 Lance: 2,48

Item: 1

Descrição: Tomate Fresco, tipo comum com grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte graúdo, com 
polpa firme e intacta, com coloração e tamanho uniformes típicos da variedade. Não apresentando manchas, 
machucaduras, bolores, sujidades, parasitas, larvas, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade, livre de umidade externa anormal e resíduos de fertilizantes.

Quantidade: 1.150 Val. Ref.: 6,50

Unidade: Quilograma

Total Item: 7.463,50

Marca: ceasa Modelo: kg

Valor Unit.: 6,49

Quant.: 1 Total: 7.463,50LOTE 88 Num: 880 Lance: 6,49

Item: 1

Descrição: Vagem Fresca, com coloração e tamanho uniformes típicos da variedade. Isento de danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Não deve estar apresentando manchas, machucaduras, bolores, 
sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de umidade externa 
anormal e resíduos de fertilizantes. De colheita recente.

Quantidade: 180 Val. Ref.: 14,00

Unidade: Quilograma

Total Item: 2.518,20

Marca: ceasa Modelo: kg

Valor Unit.: 13,99

Quant.: 1 Total: 2.518,20LOTE 89 Num: 708 Lance: 13,99

Item: 1

Descrição: Biscoito doce tipo maizena pacotes com 350 gramas. Biscoito doce sem recheio; de farinha de trigo, gordura 
vegetal, sal; outras substancias permitidas; validade mínima de 6 meses a contar da data entrega, e embalagem filme.

Quantidade: 140 Val. Ref.: 4,50

Unidade: Unidade

Total Item: 532,00

Marca: dotim Modelo: unid

Valor Unit.: 3,80

Quant.: 1 Total: 532,00LOTE 92 Num: 118 Lance: 3,80

Item: 1

Descrição: Adoçante frasco com 200ml. Aspecto físico líquido límpido transparente, composto: sacarina sódica, 
ciclamado de sódio e edulcorantes, tipo dietético, com bico dosador.

Quantidade: 110 Val. Ref.: 7,61

Unidade: Frasco

Total Item: 781,00

Marca: adocil Modelo: unid

Valor Unit.: 7,10

Quant.: 1 Total: 781,00LOTE 93 Num: 599 Lance: 7,10

Item: 1

Descrição: Galão de água 20 litros RETORNÁVEL(com galão incluso)Galão de água 20 litros RETORNÁVEL (com 
galão incluso).

Quantidade: 64 Val. Ref.: 37,67

Unidade: Unidade

Total Item: 2.406,40

Marca: milagre Modelo: unid

Valor Unit.: 37,60

Quant.: 1 Total: 2.406,40LOTE 94 Num: 488 Lance: 37,60

Item: 1

Descrição: Galão de água 20 litros RETORNÁVEL.

Quantidade: 530 Val. Ref.: 29,89

Unidade: Unidade

Total Item: 15.476,00

Marca: milagre Modelo: unid

Valor Unit.: 29,20

Quant.: 1 Total: 15.476,00LOTE 95 Num: 115 Lance: 29,20

Item: 1

Descrição: Acelga tenra, bem formada, repolhuda, firme, fechada, podada, sem manchas e apodrecimento, livre de 
sujidades, parasitas ou larvas, folhas íntegras, frescas e limpas.

Unidade: Quilograma Marca: ceasa Modelo: unid

Quant.: 1 Total: 115,20LOTE 97 Num: 664 Lance: 2,88
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Quantidade: 40 Val. Ref.: 2,90 Total Item: 115,20Valor Unit.: 2,88

Item: 1

Descrição: Caixa de bombom de chocolate sortido. 250g

Quantidade: 50 Val. Ref.: 14,20

Unidade: Unidade

Total Item: 694,00

Marca: nestle Modelo: unid

Valor Unit.: 13,88

Quant.: 1 Total: 694,00LOTE 110 Num: 609 Lance: 13,88

Item: 1

Descrição: Carne de frango, cortada à passarinho, resfriada, cor, aspecto, cheiro e sabor próprios.

Quantidade: 250 Val. Ref.: 12,00

Unidade: Quilograma

Total Item: 2.975,00

Marca: lar Modelo: unid

Valor Unit.: 11,90

Quant.: 1 Total: 2.975,00LOTE 115 Num: 705 Lance: 11,90

Item: 1

Descrição: Pepino verde, padrão médio e uniforme, casca lisa, de primeira qualidade de colheita recente.

Quantidade: 230 Val. Ref.: 4,00

Unidade: Quilograma

Total Item: 915,40

Marca: ceasa Modelo: kg

Valor Unit.: 3,98

Quant.: 1 Total: 915,40LOTE 148 Num: 373 Lance: 3,98

Item: 1

Descrição: Acelga in natura, de primeira qualidade, Acelga in natura, de primeira qualidade, bem formada, firme, 
fechada, podada, sem manchas e apodrecimento, livre de sujidades, parasitas e larvas, folhas íntegras, frescas e 
limpas.

Quantidade: 55 Val. Ref.: 6,30

Unidade: Unidade

Total Item: 302,50

Marca: ceasa Modelo: unid

Valor Unit.: 5,50

Quant.: 1 Total: 302,50LOTE 167 Num: 025 Lance: 5,50

Item: 1

Descrição: Alho descascado pacote com 1 quilo, nacional, de primeira qualidade, fresco, firme e intacto, sem lesões de 
origem física ou mecânica, tamanho e coloração uniforme, acondicionado de forma apropriada.

Quantidade: 105 Val. Ref.: 30,00

Unidade: Quilograma

Total Item: 1.785,00

Marca: ceasa Modelo: kg

Valor Unit.: 17,00

Quant.: 1 Total: 1.785,00LOTE 168 Num: 004 Lance: 17,00

Item: 1

Descrição: Café torrado e moído extraforte, com selo de pureza abic. (marcas de referência: Melitta, Três Corações). 
Validade mínima 10 meses a contar da data de entrega. Embalagem com 500 gramas, tipo à vácuo

Quantidade: 2.370 Val. Ref.: 32,00

Unidade: Unidade

Total Item: 69.441,00

Marca: COAMO Modelo: COAMO

Valor Unit.: 29,30

Quant.: 1 Total: 69.441,00LOTE 2 Num: 769 Lance: 29,30

Item: 1

Descrição: Sal refinado pacotes de 1 kg; iodado; com no mínimo 96,95% de cloreto de sódio e sais de iodo; 
acondicionado em saco de polietileno, resistente e vedado, com validade mínima de 6 meses a contar da data da 
entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a (resolução rdc n 28, de 28/03/00).

Quantidade: 650 Val. Ref.: 2,00

Unidade: Quilograma

Total Item: 845,00

Marca: 5 ESTRELA Modelo: 5 ESTRELA

Valor Unit.: 1,30

Quant.: 1 Total: 845,00LOTE 11 Num: 701 Lance: 1,30

Item: 1 Unidade: Unidade Marca: MIX Modelo: MIX

Quant.: 1 Total: 144,00LOTE 15 Num: 927 Lance: 2,40

IDEAL LICITACOES LTDA 53.569.690/0001-60 111.454,65
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Descrição: Corante alimentício, cores diversas, frasco com no mínimo 10 ml. Contém: corantes orgânicos importados, 
álcool etílico neutro. Cores: amarelo, laranja, vermelho, azul, verde, rosa, violeta. Não contém glúten, não tóxico e livre 
de alérgenos.

Quantidade: 60 Val. Ref.: 7,08 Total Item: 144,00Valor Unit.: 2,40

Item: 1

Descrição: Arroz parboilizado em pacotes com 5 Kg. Arroz agulhinha; tipo 1; longo e fino; grãos inteiros; com teor de 
umidade máxima de 15%; isento de sujidades e materiais estranhos; acondicionado em saco plástico, validade mínima 
de 06 meses a contar da data da entrega.

Quantidade: 903 Val. Ref.: 16,79

Unidade: Unidade

Total Item: 11.739,00

Marca: DIAMANTE Modelo: DIAMANTE

Valor Unit.: 13,00

Quant.: 1 Total: 11.739,00LOTE 21 Num: 276 Lance: 13,00

Item: 1

Descrição: Cereal de milho. Farinha de milho enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, sais minerais (fosfato de 
sódio, carbonato de cálcio, fumarato ferroso, sulfato de zinco), vitaminas (vitamina C, niacina, vitamina E, ácido 
pantotênico, vitamina A, vitamina B1, vitamina B6, ácido fólico, vitamina D) e aromatizante vanilina. Contém Glúten. 
Contém traços de leite. Embalagem com 500 gr. Prazo mínimo de validade de 06 meses a partir da data de entrega.

Quantidade: 500 Val. Ref.: 11,98

Unidade: Quilograma

Total Item: 5.990,00

Marca: SÃO BRAZ Modelo: SÃO BRAZ

Valor Unit.: 11,98

Quant.: 1 Total: 5.990,00LOTE 37 Num: 215 Lance: 11,98

Item: 1

Descrição: Doce de fruta cremoso ou geleia sabor morango: ingredientes: morango, açúcar, xarope de glicose, maçã, 
pectina, acidulante láctico e conservadores benzoato de sódio e sorbato de potássio. Na porção de 20g 
aproximadamente 13g carboidratos. Não contém glúten. Embalagem DE 400 GRAMAS. Data de validade e fabricação 
na embalagem. Validade de no mínimo 60 dias. A fabricação não deverá ultrapassar 30 dias anteriores à data de 
entrega do produto. Registro do produto na legislação vigente.

Quantidade: 630 Val. Ref.: 5,50

Unidade: Unidade

Total Item: 2.898,00

Marca: DIFRUTTI Modelo: DIFRUTTI

Valor Unit.: 4,60

Quant.: 1 Total: 2.898,00LOTE 46 Num: 591 Lance: 4,60

Item: 1

Descrição: Feijão Preto: Tipo 1, grupo 1, classe preto. Isento de matérias estranhas, impurezas, insetos vivos ou 
mortos. Não poderá apresentar grãos disformes e/ou torrados, bolor, mofo, caruncho

Quantidade: 1.140 Val. Ref.: 5,64

Unidade: Quilograma

Total Item: 4.548,60

Marca: MALU Modelo: MALU

Valor Unit.: 3,99

Quant.: 1 Total: 4.548,60LOTE 55 Num: 990 Lance: 3,99

Item: 1

Descrição: Óleo de girassol, embalagem pet de 900 ml, isento de ranço e substancias estranhas; validade mínima 6 
meses a contar da entrega frasco.

Quantidade: 50 Val. Ref.: 15,21

Unidade: Unidade

Total Item: 595,00

Marca: SINHA Modelo: SINHA

Valor Unit.: 11,90

Quant.: 1 Total: 595,00LOTE 77 Num: 222 Lance: 11,90

Item: 1

Descrição: Vinagre de álcool, frasco com 900 ml. Prazo mínimo de validade de 06 meses a partir da data de entrega.

Quantidade: 630 Val. Ref.: 2,00

Unidade: Unidade

Total Item: 1.008,00

Marca: CHEMIN Modelo: CHEMIN

Valor Unit.: 1,60

Quant.: 1 Total: 1.008,00LOTE 90 Num: 036 Lance: 1,60

Item: 1

Descrição: Biscoito rosquinha, sabores: nata, leite ou chocolate, pacote com no mínimo 300gramas. Prazo mínimo de 
validade de 06 (seis) meses a partir da data de entrega.

Unidade: Pacote Marca: PICININI Modelo: PICININI

Quant.: 1 Total: 1.411,00LOTE 91 Num: 446 Lance: 3,40
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Quantidade: 415 Val. Ref.: 4,50 Total Item: 1.411,00Valor Unit.: 3,40

Item: 1

Descrição: Arroz integral, pacote com 1kg.

Quantidade: 44 Val. Ref.: 6,00

Unidade: Pacote

Total Item: 224,40

Marca: URBANO Modelo: URBANO

Valor Unit.: 5,10

Quant.: 1 Total: 224,40LOTE 101 Num: 827 Lance: 5,10

Item: 1

Descrição: Banha suina, 100% pura

Quantidade: 10 Val. Ref.: 16,00

Unidade: Quilograma

Total Item: 148,00

Marca: ALIBEM Modelo: ALIBEM

Valor Unit.: 14,80

Quant.: 1 Total: 148,00LOTE 105 Num: 482 Lance: 14,80

Item: 1

Descrição: Biscoito recheado, 140 gramas. Sabores Sortidos.

Quantidade: 200 Val. Ref.: 3,00

Unidade: Unidade

Total Item: 370,00

Marca: RENATA Modelo: RENATA

Valor Unit.: 1,85

Quant.: 1 Total: 370,00LOTE 108 Num: 929 Lance: 1,85

Item: 1

Descrição: Gelatina em pó, embalagem com 30 gramas, sabores variados.

Quantidade: 600 Val. Ref.: 1,50

Unidade: Unidade

Total Item: 660,00

Marca: ATALAIA Modelo: ATALAIA

Valor Unit.: 1,10

Quant.: 1 Total: 660,00LOTE 128 Num: 407 Lance: 1,10

Item: 1

Descrição: Leite desnatado, caixa com 12 litros.

Quantidade: 25 Val. Ref.: 59,00

Unidade: Caixa

Total Item: 1.247,50

Marca: TERRA VIVA Modelo: TERRA VIVA

Valor Unit.: 49,90

Quant.: 1 Total: 1.247,50LOTE 135 Num: 575 Lance: 49,90

Item: 1

Descrição: Maionese - De 1ª qualidade sem gordura trans - Ingredientes: Água, óleo vegetal, ovos pasteurizados, 
amido modificado, vinagre, açúcar, sal, suco de limão, acidulante ácido láctico, estabilizante goma xantana, 
conservador ácido sórbico, sequestrante edta cálcio dissódico, corante páprica, aromatizante e antioxidantes ácido 
cítrico, bht e bha. Não contém glúten - Embalagem com 500g.

Quantidade: 150 Val. Ref.: 9,30

Unidade: Unidade

Total Item: 885,00

Marca: SUAVIT Modelo: SUAVIT

Valor Unit.: 5,90

Quant.: 1 Total: 885,00LOTE 138 Num: 470 Lance: 5,90

Item: 1

Descrição: Margarina cremosa com sal, 80% de lipidios pote com 500 gr, Valor nutricional por peso de 10 grama . Valor 
energetico 72 kg Carboidrato 0g Proteinas 0g Gorduras totais 8,0g Gorduras saturadas 2,0 g Gorduras monoisaturadas 
2,0g Gorduras poliisaturadas 3,7g Gorduras trans 0g Colesterol 0mg Fibra alimentar 0g Sodio 60m Vitamina A 45m.

Quantidade: 500 Val. Ref.: 6,37

Unidade: Unidade

Total Item: 3.185,00

Marca: DUALIS Modelo: DUALIS

Valor Unit.: 6,37

Quant.: 1 Total: 3.185,00LOTE 140 Num: 954 Lance: 6,37

Item: 1

Descrição: Margarina sem sal e sem gordura trans, teor de lipídios de forma precisa na embalagem, acima de 80%, 
podendo conter vitamina e outras substâncias permitidas, com aspecto cor, cheiro e sabor próprios, validade mínima 6 
meses a contar da entrega, atóxico, pote com 500 gramas.

Quantidade: 270 Val. Ref.: 6,99

Unidade: Unidade

Total Item: 1.887,30

Marca: DORIANA Modelo: DORIANA

Valor Unit.: 6,99

Quant.: 1 Total: 1.887,30LOTE 141 Num: 979 Lance: 6,99
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Item: 1

Descrição: Suco em pó, sabores variados, 25 gramas.

Quantidade: 500 Val. Ref.: 1,19

Unidade: Unidade

Total Item: 550,00

Marca: POP FRUTA Modelo: POP FRUTA

Valor Unit.: 1,10

Quant.: 1 Total: 550,00LOTE 159 Num: 511 Lance: 1,10

Item: 1

Descrição: Tabletes caldo tempero culinário ? sabor galinha, carne ou legumes, 12 unidades (114g).

Quantidade: 100 Val. Ref.: 4,26

Unidade: Unidade

Total Item: 400,00

Marca: APTI Modelo: APTI

Valor Unit.: 4,00

Quant.: 1 Total: 400,00LOTE 160 Num: 132 Lance: 4,00

Item: 1

Descrição: Suco de uva natural, 100% integral, sem adição de açúcar, conservantes e corantes, frasco de vidro com 
1,5 litros.

Quantidade: 200 Val. Ref.: 19,43

Unidade: Frasco

Total Item: 3.000,00

Marca: GARIBALDI Modelo: GARIBALDI

Valor Unit.: 15,00

Quant.: 1 Total: 3.000,00LOTE 163 Num: 035 Lance: 15,00

Item: 1

Descrição: Açúcar refinado, pacote 1 kg, obtido da cana de açúcar, refinado, com aspecto cor e cheiro próprio, sabor 
doce, com teor de sacarose mínimo de 99% p/p e umidade máxima de 0,3%p/p Val. mínima 10 mese

Quantidade: 40 Val. Ref.: 21,00

Unidade: Unidade

Total Item: 158,00

Marca: ALTO ALEGRE Modelo: ALTO ALEGRE

Valor Unit.: 3,95

Quant.: 1 Total: 158,00LOTE 165 Num: 837 Lance: 3,95

Item: 1

Descrição: Chia em grãos, pacote entre 150g.

Quantidade: 15 Val. Ref.: 7,99

Unidade: Pacote

Total Item: 119,85

Marca: DONA NENA Modelo: DONA NENA

Valor Unit.: 7,99

Quant.: 1 Total: 119,85LOTE 172 Num: 021 Lance: 7,99

Item: 1

Descrição: Biscoito doce amanteigado sabor leite em pacotes de 330 gramas. Contém farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, açúcar, açúcar invertido, ovos, dentre outros. Validade mínima de 6 meses a contar da data de 
entrega.

Quantidade: 2.430 Val. Ref.: 6,50

Unidade: Unidade

Total Item: 10.692,00

Marca: RENATA Modelo: CFE EDITAL

Valor Unit.: 4,40

Quant.: 1 Total: 10.692,00LOTE 4 Num: 396 Lance: 4,40

Item: 1

Descrição: Biscoito doce tipo Bolacha de mel pacotes com 400 gramas. Biscoito doce sem recheio; de farinha de trigo, 
gordura vegetal, sal; outras substancias permitidas; validade mínima de 5 meses a contar da data entrega, e 
embalagem filme.

Quantidade: 1.440 Val. Ref.: 9,14

Unidade: Unidade

Total Item: 7.200,00

Marca: PICINNINNI Modelo: CFE EDITAL

Valor Unit.: 5,00

Quant.: 1 Total: 7.200,00LOTE 6 Num: 911 Lance: 5,00

Item: 1

Descrição: Açúcar refinado, pacote com 5 kg, obtido da cana de açúcar, refinado, com aspecto cor e cheiro próprio, 
sabor doce, com teor de sacarose mínimo de 99% p/p e umidade máxima de 0,3%p/p. Sem fermentação, isento de 
sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos animais ou vegetais; acondicionado em plástico atóxico, validade 
mínima de 6 meses a contar da data de entrega.

Unidade: Unidade Marca: GLOBO Modelo: CFE EDITAL

Quant.: 1 Total: 15.120,90LOTE 9 Num: 714 Lance: 15,90

LE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 12.350.742/0001-26 81.509,70
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Quantidade: 951 Val. Ref.: 21,00 Total Item: 15.120,90Valor Unit.: 15,90

Item: 1

Descrição: Milho para pipoca, classe amarela, Tipo 1. Pacote 500 gramas. Prazo mínimo de validade de 06 meses a 
partir da data de entrega.

Quantidade: 1.170 Val. Ref.: 5,65

Unidade: Unidade

Total Item: 2.691,00

Marca: JUREIA Modelo: CFE EDITAL

Valor Unit.: 2,30

Quant.: 1 Total: 2.691,00LOTE 12 Num: 326 Lance: 2,30

Item: 1

Descrição: Chá (erva cidreira, camomila, hortelã) caixa com 25 saches contendo identificação do produto e marca do 
fabricante.

Quantidade: 1.156 Val. Ref.: 3,49

Unidade: Unidade

Total Item: 3.468,00

Marca: CHA 81 Modelo: CFE EDITAL

Valor Unit.: 3,00

Quant.: 1 Total: 3.468,00LOTE 13 Num: 180 Lance: 3,00

Item: 1

Descrição: Almôndegas de carne bovina de 1° qualidade, unidades com aproximadamente 60 gramas.

Quantidade: 480 Val. Ref.: 27,50

Unidade: Quilograma

Total Item: 8.640,00

Marca: CHULETAO Modelo: CFE EDITAL

Valor Unit.: 18,00

Quant.: 1 Total: 8.640,00LOTE 17 Num: 647 Lance: 18,00

Item: 1

Descrição: Biscoito cream cracker integral pacotes 350 gramas. Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
gordura vegetal, farelo de trigo, amido de milho, sal, açúcar invertido, extrato de malte, fermento químico. Sem gordura 
trans. Características: cor, odor, sabor e textura característica.

Quantidade: 760 Val. Ref.: 5,50

Unidade: Unidade

Total Item: 3.602,40

Marca: TODESCHINNI Modelo: CFE EDITAL

Valor Unit.: 4,74

Quant.: 1 Total: 3.602,40LOTE 29 Num: 494 Lance: 4,74

Item: 1

Descrição: Fermento em pó para pão, sachê com 125 gramas. Prazo mínimo de validade de 06 meses a partir da data 
de entrega.

Quantidade: 120 Val. Ref.: 9,00

Unidade: Unidade

Total Item: 720,00

Marca: APTI Modelo: CFE EDITAL

Valor Unit.: 6,00

Quant.: 1 Total: 720,00LOTE 53 Num: 141 Lance: 6,00

Item: 1

Descrição: Fermento em pó químico para bolo, embalagem com 100 gramas. Prazo mínimo de validade de 06 meses a 
partir da data de entrega.

Quantidade: 425 Val. Ref.: 4,00

Unidade: Unidade

Total Item: 1.062,50

Marca: APTI Modelo: CFE EDITAL

Valor Unit.: 2,50

Quant.: 1 Total: 1.062,50LOTE 54 Num: 543 Lance: 2,50

Item: 1

Descrição: Macarrão aletria com ovos pasteurizados. Pacotes de 500 gamas. Prazo mínimo de validade de 06 meses a 
partir da data de entrega.

Quantidade: 800 Val. Ref.: 4,79

Unidade: Unidade

Total Item: 3.440,00

Marca: TODESCHII Modelo: CFE EDITAL

Valor Unit.: 4,30

Quant.: 1 Total: 3.440,00LOTE 67 Num: 489 Lance: 4,30

Item: 1

Descrição: Macarrão parafuso tricolor com ovos pasteurizados pacote 500 gramas. Prazo mínimo de validade de 06 
meses a partir da data de entrega.

Quantidade: 1.900 Val. Ref.: 6,00

Unidade: Unidade

Total Item: 10.640,00

Marca: GALO Modelo: CFE EDITAL

Valor Unit.: 5,60

Quant.: 1 Total: 10.640,00LOTE 69 Num: 004 Lance: 5,60
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Item: 1

Descrição: Azeitona verde c/ caroço de 500g. rotulo contendo identificação do produto data de fabricação e prazo de 
validade

Quantidade: 50 Val. Ref.: 16,99

Unidade: Unidade

Total Item: 749,50

Marca: VALE FERVIL Modelo: CFE EDITAL

Valor Unit.: 14,99

Quant.: 1 Total: 749,50LOTE 102 Num: 521 Lance: 14,99

Item: 1

Descrição: Bolo mistura pronta, pacote com 400 gramas, sabores variados.

Quantidade: 630 Val. Ref.: 4,99

Unidade: Pacote

Total Item: 2.362,50

Marca: APTI Modelo: CFE EDITAL

Valor Unit.: 3,75

Quant.: 1 Total: 2.362,50LOTE 109 Num: 551 Lance: 3,75

Item: 1

Descrição: Carne de frango coxa e sobrecoxa.

Quantidade: 220 Val. Ref.: 9,00

Unidade: Quilograma

Total Item: 1.977,80

Marca: CANÇÃO Modelo: CFE EDITAL

Valor Unit.: 8,99

Quant.: 1 Total: 1.977,80LOTE 114 Num: 673 Lance: 8,99

Item: 1

Descrição: Creme de leite, embalagem com 200 gramas.

Quantidade: 500 Val. Ref.: 3,00

Unidade: Unidade

Total Item: 1.150,00

Marca: TRIANGULO Modelo: CFE EDITAL

Valor Unit.: 2,30

Quant.: 1 Total: 1.150,00LOTE 119 Num: 963 Lance: 2,30

Item: 1

Descrição: Leite condensado, embalagem com 395 gramas.

Quantidade: 530 Val. Ref.: 6,00

Unidade: Embalagem

Total Item: 2.809,00

Marca: COLONIA HOLANDESA Modelo: CFE EDITAL

Valor Unit.: 5,30

Quant.: 1 Total: 2.809,00LOTE 134 Num: 717 Lance: 5,30

Item: 1

Descrição: Macarrão espaguete com ovos pasteurizados, pacote com 500 gramas Prazo mínimo de validade 06 meses 
a partir da data de entrega.

Quantidade: 230 Val. Ref.: 3,00

Unidade: Pacote

Total Item: 552,00

Marca: JOIA Modelo: CFE EDITAL

Valor Unit.: 2,40

Quant.: 1 Total: 552,00LOTE 137 Num: 176 Lance: 2,40

Item: 1

Descrição: Pêssego em calda, sem caroço, em metades, embalado em lata limpa, isenta de ferrugem, não amassada, 
não estufada, resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo. Lata contendo no mínimo 
450g. Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de fabricação.

Quantidade: 80 Val. Ref.: 17,86

Unidade: Lata

Total Item: 880,00

Marca: DIVINA MESA Modelo: CFE EDITAL

Valor Unit.: 11,00

Quant.: 1 Total: 880,00LOTE 149 Num: 115 Lance: 11,00

Item: 1

Descrição: Pirulitos, formato coração, sabor morango, tamanho médio, pct com mínimo 50 unidades

Quantidade: 250 Val. Ref.: 18,00

Unidade: Pacote

Total Item: 2.825,00

Marca: PECIN Modelo: CFE EDITAL

Valor Unit.: 11,30

Quant.: 1 Total: 2.825,00LOTE 153 Num: 193 Lance: 11,30

Item: 1

Descrição: Pudim variados embalagem com 50g cada.

Unidade: Unidade Marca: APTI Modelo: CFE EDITAL

Quant.: 1 Total: 875,50LOTE 156 Num: 339 Lance: 1,70
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Quantidade: 515 Val. Ref.: 2,50 Total Item: 875,50Valor Unit.: 1,70

Item: 1

Descrição: Chá sabores diversos: Camomila, capim cidreira, Hortelã, erva doce acondicionados em caixa com 10 
saches. Validade mínima 8 meses a partir da data de entrega.

Quantidade: 24 Val. Ref.: 6,40

Unidade: Unidade

Total Item: 51,60

Marca: CHA 81 Modelo: CFE EDITAL

Valor Unit.: 2,15

Quant.: 1 Total: 51,60LOTE 187 Num: 105 Lance: 2,15

Item: 1

Descrição: Leite integral UHT longa vida, caixa com 1 litro. Prazo mínimo de validade de 06 meses a partir da data de 
entrega.

Quantidade: 15.684 Val. Ref.: 4,64

Unidade: Unidade

Total Item: 63.677,04

Marca: Colonia Holandesa Modelo: Conforme TR

Valor Unit.: 4,06

Quant.: 1 Total: 63.677,04LOTE 8 Num: 898 Lance: 4,06

Item: 1

Descrição: Bebida Láctea tipo iogurte diversos sabores, pacote com 900 ml.

Quantidade: 3.300 Val. Ref.: 7,00

Unidade: Unidade

Total Item: 13.200,00

Marca: Frutap Modelo: Conforme TR

Valor Unit.: 4,00

Quant.: 1 Total: 13.200,00LOTE 25 Num: 871 Lance: 4,00

Item: 1

Descrição: Leite Zero lactose. Leite UHT Semidesnatado para dietas com restrição de lactose. Ingredientes: Leite 
semidesnatado, estabilizantes (Citrato de sódio, monofosfato de sódio, difosfato de sódio e tripolifosfato de sódio) e 
enzima lactase. Embalagem Tetra pak, contendo 1 litro do produto. Deverá constar o registro do Ministério da 
Agricultura. Prazo de validade: mínimo 4 meses.

Quantidade: 390 Val. Ref.: 4,99

Unidade: Unidade

Total Item: 1.735,50

Marca: Colonia Holandesa Modelo: Conforme TR

Valor Unit.: 4,45

Quant.: 1 Total: 1.735,50LOTE 61 Num: 908 Lance: 4,45

Item: 1

Descrição: Leite em pó integral instantâneo, composição: leite integral, vitaminas A e D e emulsificante lecitina de soja. 
Rendimento de duas colheres de sopa do produto para 200ml de água, pacote com 400g.

Quantidade: 485 Val. Ref.: 14,00

Unidade: Unidade

Total Item: 6.280,75

Marca: Colonia Holandesa Modelo: Conforme TR

Valor Unit.: 12,95

Quant.: 1 Total: 6.280,75LOTE 62 Num: 768 Lance: 12,95

Item: 1

Descrição: Queijo tipo mussarela fatiado, interfolhado, sabor suave, levemente salgado resfriado, embalado à vácuo do 
fabricante, peso máximo por peça 1kg, de acordo c/ os padrões exigidos por lei, sif, sip ou sim, acordo c/ critérios do 
fornecedor, c/ temperatura de até + 7ºc.

Quantidade: 510 Val. Ref.: 32,00

Unidade: Quilograma

Total Item: 16.269,00

Marca: Fortim Modelo: Conforme TR

Valor Unit.: 31,90

Quant.: 1 Total: 16.269,00LOTE 82 Num: 243 Lance: 31,90

BRUNA DE OLIVEIRA DE SOUZA LATICINIOS LTDA 15.804.200/0001-74 101.162,29

Item: 1

Descrição: Açúcar cristal ? De 1ª qualidade. - Sacarose de cana-de-açúcar na cor branca - Embalagem em plástico 
resistente c/ dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e validade - Embalagem de 5 
kg.

Quantidade: 120 Val. Ref.: 19,06

Unidade: Pacote

Total Item: 1.842,00

Marca: ALTO ALEGRE Modelo: ALTO ALEGRE

Valor Unit.: 15,35

Quant.: 1 Total: 1.842,00LOTE 10 Num: 215 Lance: 15,35

EDICLEIA APARECIDA ZACHESKY DA SILVA 32.656.339/0001-37 66.796,70
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Item: 1

Descrição: Água mineral sem gás, embalagem copo transparente com capacidade de 200 ml cada, PH 9.2 a 25". 
Caixacom 48 unidades. Embalagem primária: copo de polietileno lacrado com tampa aluminizada. Embalagem 
secundária: caixa papelão.

Quantidade: 260 Val. Ref.: 36,00

Unidade: Caixa

Total Item: 7.280,00

Marca: MILAGRE Modelo: MILAGRE

Valor Unit.: 28,00

Quant.: 1 Total: 7.280,00LOTE 14 Num: 756 Lance: 28,00

Item: 1

Descrição: Baunilha líquida, aroma artificial de baunilha, embalagem com 30 gramas.

Quantidade: 215 Val. Ref.: 9,00

Unidade: Unidade

Total Item: 967,50

Marca: ATALAIA Modelo: ATALAIA

Valor Unit.: 4,50

Quant.: 1 Total: 967,50LOTE 24 Num: 172 Lance: 4,50

Item: 1

Descrição: Biscoito de arroz integral, pacote de 150 gramas, composto por arroz integral e sal, validade mínima de 6 
meses a contar da entrega.

Quantidade: 50 Val. Ref.: 9,00

Unidade: Unidade

Total Item: 365,00

Marca: CAMIL Modelo: CAMIL

Valor Unit.: 7,30

Quant.: 1 Total: 365,00LOTE 28 Num: 725 Lance: 7,30

Item: 1

Descrição: Biscoito salgado Cream-Cracker sem lactose, pacotes de 400 gramas. Características Técnicas: Produto 
obtido pelo amassamento e cozimento conveniente de massa de farinha de trigo preparada com farinhas, amidos, 
féculas, fermentadas ou não e outras substâncias permitidas na legislação. Umidade máxima de 6%. Ingredientes 
mínimos: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido, sal, 
açúcar, fermentos químicos e estabilizante lecitina de soja. Observação: Não deve conter lactose. Embalagem: dupla, 
sendo a interna em polipropileno bi-orientado e a externa em filme laminado flexível composto de polipropileno 
biorientado. Prazo de validade: mínimo 6 meses.

Quantidade: 70 Val. Ref.: 6,99

Unidade: Unidade

Total Item: 420,00

Marca: PICININI Modelo: PICININI

Valor Unit.: 6,00

Quant.: 1 Total: 420,00LOTE 30 Num: 512 Lance: 6,00

Item: 1

Descrição: Biscoito doce tipo Maria sem lactose. Características Técnicas: Produto obtido pelo amassamento e 
cozimento conveniente de massa de farinha de trigo preparada com farinhas, amidos, féculas, fermentadas ou não e 
outras substâncias permitidas na legislação. Umidade máxima de 6%. Ingredientes mínimos: Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido, sal, açúcar, fermentos químicos e 
estabilizante lecitina de soja. Observação: Não deve conter lactose. Embalagem: dupla, sendo a interna em 
polipropileno bi-orientado e a externa em filme laminado flexível composto de polipropileno biorientado. Prazo de 
validade: mínimo 6 meses.

Quantidade: 100 Val. Ref.: 7,99

Unidade: Unidade

Total Item: 500,00

Marca: PICININI Modelo: PICININI

Valor Unit.: 5,00

Quant.: 1 Total: 500,00LOTE 31 Num: 444 Lance: 5,00

Item: 1

Descrição: Chá natural caixas de 200 gramas. Erva mate queimado; folha novas; vegetais ligeiramente tostados e 
partidos; com aspecto cor, cheiro e sabor próprio; isento de sujidades, parasitas e larvas; validade 6 meses a contar da 
entrega, em embalagem a granel e apropriada.

Quantidade: 200 Val. Ref.: 6,50

Unidade: Unidade

Total Item: 700,00

Marca: CAPIMAR Modelo: CAPIMAR

Valor Unit.: 3,50

Quant.: 1 Total: 700,00LOTE 44 Num: 458 Lance: 3,50

Item: 1 Unidade: Unidade Marca: OLE Modelo: OLE

Quant.: 1 Total: 1.298,00LOTE 47 Num: 064 Lance: 2,20
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Descrição: Ervilha em conserva (ervilha e água) sem adição de sal e açúcar. Não contém glúten. Embalagem com peso 
líquido de 200 gramas. Prazo mínimo de validade de 06 meses a partir da data de entrega.

Quantidade: 590 Val. Ref.: 3,00 Total Item: 1.298,00Valor Unit.: 2,20

Item: 1

Descrição: Extrato de tomate concentrado (pode ser denominado como massa de tomate ou concentrado de tomate). 
Embalagem contendo de 800 a 1100g. Produto resultante da concentração da polpa de tomate por processo 
tecnológico preparado com frutos maduros selecionados sem pele. Com composição de alimento processado, deve 
conter, no máximo, 3 ingredientes, sendo o primeiro ingrediente, o tomate.

Quantidade: 1.100 Val. Ref.: 16,79

Unidade: Unidade

Total Item: 7.700,00

Marca: STELA DORO Modelo: STELA DORO

Valor Unit.: 7,00

Quant.: 1 Total: 7.700,00LOTE 48 Num: 462 Lance: 7,00

Item: 1

Descrição: Farinha de mandioca branca. Produto obtido dos processos de ralar e torrar a mandioca. Características 
fina, seca, branca, isenta de matérias terrosas, fungos ou parasitas e livre de umidade e fragmentos estranhos. 
Embalagem plástica de polietileno transparente de 1 kg com identificação do produto, dos ingredientes, informações 
nutricionais, marca do fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com 
a legislação.

Quantidade: 110 Val. Ref.: 8,00

Unidade: Unidade

Total Item: 440,00

Marca: ACIGAL Modelo: ACIGAL

Valor Unit.: 4,00

Quant.: 1 Total: 440,00LOTE 52 Num: 285 Lance: 4,00

Item: 1

Descrição: Lentilha seca, tipo 1, isenta de grãos ardidos ou mofados, as embalagens obrigatoriamente deverão ser 
uniformes quanto ao tipo e peso para a quantidade total solicitada, validade mínima de 12 meses e deverá ter no ato da 
entrega um mínimo de 90% de sua validade, preço por kg.

Quantidade: 400 Val. Ref.: 14,74

Unidade: Quilograma

Total Item: 5.200,00

Marca: JUREIA Modelo: JUREIA

Valor Unit.: 13,00

Quant.: 1 Total: 5.200,00LOTE 64 Num: 755 Lance: 13,00

Item: 1

Descrição: Louro, folhas secas, extra, em folhas inteiras, obtido de espécimes vegetais genuínas e limpas, com 
coloração verde pardacenta, com aroma e sabor próprios, isento de sujidades e materiais estranhos a sua espécie, 
embalados em saco plástico a vácuo lacrado, transparente e atóxico, pesando 4 a 5 gramas, deverá ter no ato da 
entrega um mínimo de 90% de sua validade.

Quantidade: 220 Val. Ref.: 3,94

Unidade: Unidade

Total Item: 226,60

Marca: SWEET SABOR Modelo: SWEET SABOR

Valor Unit.: 1,03

Quant.: 1 Total: 226,60LOTE 65 Num: 330 Lance: 1,03

Item: 1

Descrição: Macarrão de arroz zero glúten, leite e lactose pacote com 500 gramas.

Quantidade: 90 Val. Ref.: 6,00

Unidade: Unidade

Total Item: 450,00

Marca: URBANO Modelo: URBANO

Valor Unit.: 5,00

Quant.: 1 Total: 450,00LOTE 70 Num: 818 Lance: 5,00

Item: 1

Descrição: Salsicha a granel (tipo vina hot dog).

Quantidade: 1.800 Val. Ref.: 12,00

Unidade: Quilograma

Total Item: 17.820,00

Marca: SEARA Modelo: SEARA

Valor Unit.: 9,90

Quant.: 1 Total: 17.820,00LOTE 87 Num: 924 Lance: 9,90

Item: 1

Descrição: Água mineral sem gás, em garrafas de 500ml. Fardo com 12 unidades.

Unidade: Unidade Marca: CRISTAL Modelo: CRISTAL

Quant.: 1 Total: 800,00LOTE 96 Num: 149 Lance: 10,00
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Quantidade: 80 Val. Ref.: 21,08 Total Item: 800,00Valor Unit.: 10,00

Item: 1

Descrição: Achocolatado instantâneo em pó rico em vitaminas e fonte de cálcio e ferro, unidade com 400 gramas; 
Contém: açúcar, cacau em pó, maltodextrina, minerais, vitaminas, emulsificante lecitina de soja, antioxidante ácido 
ascórbico e aromatizantes. Isento de sujidades e materiais estranhos; admitindo teor de umidade máxima de 3% em 
peso; validade mínima de 6 meses a contar da data da entrega.

Quantidade: 249 Val. Ref.: 7,00

Unidade: Unidade

Total Item: 1.070,70

Marca: LA REND Modelo: LA REND

Valor Unit.: 4,30

Quant.: 1 Total: 1.070,70LOTE 98 Num: 763 Lance: 4,30

Item: 1

Descrição: Balas mastigáveis, sabores sortidos. Pacote com 300 gramas.

Quantidade: 100 Val. Ref.: 7,12

Unidade: Unidade

Total Item: 680,00

Marca: FLORESTAL Modelo: FLORESTAL

Valor Unit.: 6,80

Quant.: 1 Total: 680,00LOTE 104 Num: 186 Lance: 6,80

Item: 1

Descrição: Batata palha tradicional, embalagem 120g.

Quantidade: 230 Val. Ref.: 6,95

Unidade: Unidade

Total Item: 920,00

Marca: TAICO Modelo: TAICO

Valor Unit.: 4,00

Quant.: 1 Total: 920,00LOTE 106 Num: 406 Lance: 4,00

Item: 1

Descrição: Empanado de frango ? 100g unidade ? produto obtido através da separação mecanicamente, do frango 
(peito e/ou coxa e/ou sobrecoxa) isento de ossos, aponeuroses e cartilagens. Sua apresentação deve ser deve ser 
congelada, em temperatura de 10º. c a - 25º. c, em embalagens de polietileno. prazo de validade de no mínimo 3 
meses a contar a partir da data de entrega.

Quantidade: 500 Val. Ref.: 2,00

Unidade: Unidade

Total Item: 930,00

Marca: FRIMESA Modelo: FRIMESA

Valor Unit.: 1,86

Quant.: 1 Total: 930,00LOTE 121 Num: 265 Lance: 1,86

Item: 1

Descrição: Ervilha congelada, pacote com 300 gramas.

Quantidade: 10 Val. Ref.: 8,00

Unidade: Pacote

Total Item: 80,00

Marca: CULINEX Modelo: CULINEX

Valor Unit.: 8,00

Quant.: 1 Total: 80,00LOTE 122 Num: 420 Lance: 8,00

Item: 1

Descrição: Extrato de tomate - De 1ª qualidade, com grande rendimento, forte coloração e consistência grossa. - 
Ingredientes: Tomate, Açúcar e Sal - Embalagem de 340 gramas.

Quantidade: 350 Val. Ref.: 4,69

Unidade: Unidade

Total Item: 875,00

Marca: OLE Modelo: OLE

Valor Unit.: 2,50

Quant.: 1 Total: 875,00LOTE 123 Num: 459 Lance: 2,50

Item: 1

Descrição: Farinha láctea, pacote com 230 gramas.

Quantidade: 100 Val. Ref.: 8,49

Unidade: Pacote

Total Item: 849,00

Marca: ALCAFOODS Modelo: ALCAFOODS

Valor Unit.: 8,49

Quant.: 1 Total: 849,00LOTE 124 Num: 352 Lance: 8,49

Item: 1 Unidade: Unidade Marca: JUREIA Modelo: JUREIA

Quant.: 1 Total: 220,50LOTE 125 Num: 976 Lance: 3,15
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Descrição: Farofa de mandioca pronta ? de 1ª qualidade ? Ingredientes: Farinha de mandioca biju, toucinho defumado, 
condimento preparado sabor cebola (sal aromatizantes antiumectante dióxido de sílicio), alho, sal refinado, cebolinha 
verde, condimento preparado sabor bacon (sal, farinha de arroz, proteína vegetal hidrolisada, amido de milho, 
aromatizantes, realçador de sabor glutamato monossódico, antiumectante dióxido de silício), cebola frita, pimenta 
vermelha, pimenta do reino, colorífico, realçador de sabor glutamato monossódico, antioxidante BHT.

Quantidade: 70 Val. Ref.: 7,99 Total Item: 220,50Valor Unit.: 3,15

Item: 1

Descrição: Filtro de papel para café, n.º 103, embalagem com 30 unidades.

Quantidade: 200 Val. Ref.: 4,00

Unidade: Unidade

Total Item: 630,00

Marca: BRIGITTA Modelo: BRIGITTA

Valor Unit.: 3,15

Quant.: 1 Total: 630,00LOTE 126 Num: 965 Lance: 3,15

Item: 1

Descrição: Goiabada, 300g.

Quantidade: 70 Val. Ref.: 5,49

Unidade: Unidade

Total Item: 218,40

Marca: VAL Modelo: VAL

Valor Unit.: 3,12

Quant.: 1 Total: 218,40LOTE 129 Num: 147 Lance: 3,12

Item: 1

Descrição: Iogurte integral desnatado, embalagem com 150 gramas.

Quantidade: 20 Val. Ref.: 3,50

Unidade: Unidade

Total Item: 56,00

Marca: FRIMESA Modelo: FRIMESA

Valor Unit.: 2,80

Quant.: 1 Total: 56,00LOTE 132 Num: 587 Lance: 2,80

Item: 1

Descrição: Ketchup tradicional original, frasco 400g.

Quantidade: 100 Val. Ref.: 7,99

Unidade: Unidade

Total Item: 450,00

Marca: LANCHERO Modelo: LANCHERO

Valor Unit.: 4,50

Quant.: 1 Total: 450,00LOTE 133 Num: 343 Lance: 4,50

Item: 1

Descrição: Mostarda amarela tradicional frasco 170g.

Quantidade: 125 Val. Ref.: 4,79

Unidade: Unidade

Total Item: 375,00

Marca: LANCHERO Modelo: LANCHERO

Valor Unit.: 3,00

Quant.: 1 Total: 375,00LOTE 144 Num: 536 Lance: 3,00

Item: 1

Descrição: Nata, deverá apresentar aspecto e cheiro característico, livre de sujidades e substâncias nocivas. 
Embalagem: 300g cada unidade.Nata, deverá apresentar aspecto e cheiro característico, livre de sujidades e 
substâncias nocivas. Embalagem: 300g cada unidade.Nata, deverá apresentar aspecto e cheiro característico, livre de 
sujidades e substâncias nocivas. Embalagem: 300g cada unidade.

Quantidade: 90 Val. Ref.: 12,80

Unidade: Unidade

Total Item: 810,00

Marca: RIOLAT Modelo: RIOLAT

Valor Unit.: 9,00

Quant.: 1 Total: 810,00LOTE 145 Num: 941 Lance: 9,00

Item: 1

Descrição: Pimenta do reino em pó, pacote com 50g

Quantidade: 20 Val. Ref.: 5,00

Unidade: Pacote

Total Item: 32,00

Marca: JUREIA Modelo: JUREIA

Valor Unit.: 1,60

Quant.: 1 Total: 32,00LOTE 150 Num: 862 Lance: 1,60

Item: 1 Unidade: Frasco Marca: CAMPO LARGO Modelo: CAMPO LARGO

Quant.: 1 Total: 6.885,00LOTE 158 Num: 997 Lance: 17,00
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Descrição: Suco natural, 100% integral, sem adição de água, açúcar, conservantes e corantes, frasco de vidro com 1,5 
litros. Sabores variados.

Quantidade: 405 Val. Ref.: 19,43 Total Item: 6.885,00Valor Unit.: 17,00

Item: 1

Descrição: Água mineral sem gás, em garrafas de 500ml. Fardo com 12 Unidades.

Quantidade: 350 Val. Ref.: 16,50

Unidade: Fardo

Total Item: 4.200,00

Marca: CRISTAL Modelo: CRISTAL

Valor Unit.: 12,00

Quant.: 1 Total: 4.200,00LOTE 164 Num: 677 Lance: 12,00

Item: 1

Descrição: Iogurte integral desnatado, embalagem com 170 gramas.

Quantidade: 150 Val. Ref.: 3,19

Unidade: Unidade

Total Item: 465,00

Marca: FRIMESA Modelo: FRIMESA

Valor Unit.: 3,10

Quant.: 1 Total: 465,00LOTE 176 Num: 860 Lance: 3,10

Item: 1

Descrição: Iogurte parcialmente desnatado, porção de 170 gramas, sabores variados.

Quantidade: 250 Val. Ref.: 5,27

Unidade: Unidade

Total Item: 570,00

Marca: FRIMESA Modelo: FRIMESA

Valor Unit.: 2,28

Quant.: 1 Total: 570,00LOTE 177 Num: 958 Lance: 2,28

Item: 1

Descrição: Iogurte zero lactose porção de 170 gramas: Leite parcialmente desnatado e/ou leite parcialmente desnatado 
reconstituído, leite em pó desnatado, enzima lactase e fermento lácteo. Diversos sabores. NÃO CONTÉM GLÚTEN.

Quantidade: 50 Val. Ref.: 5,17

Unidade: Unidade

Total Item: 250,00

Marca: FRIMESA Modelo: FRIMESA

Valor Unit.: 5,00

Quant.: 1 Total: 250,00LOTE 178 Num: 572 Lance: 5,00

Item: 1

Descrição: Macarrão integral, pacote com 500 gramas.

Quantidade: 50 Val. Ref.: 6,19

Unidade: Pacote

Total Item: 221,00

Marca: LIANE Modelo: LIANE

Valor Unit.: 4,42

Quant.: 1 Total: 221,00LOTE 183 Num: 891 Lance: 4,42

Item: 1

Descrição: Abobrinha verde, casca lisa, tamanho de médio a grande, isenta de fungos e indícios de germinação.

Quantidade: 490 Val. Ref.: 2,97

Unidade: Quilograma

Total Item: 1.347,50

Marca: in natura Modelo: cfe edital

Valor Unit.: 2,75

Quant.: 1 Total: 1.347,50LOTE 16 Num: 558 Lance: 2,75

Item: 1

Descrição: Alho bulbo inteiriço, nacional, 1ª qualidade, fresco, firme e intacto, sem lesões de origem física ou mecânica, 
tamanho e coloração uniforme; acondicionado de forma apropriada, demais condições de acordo com as normas de 
saúde/sanitárias vigentes (ANVISA, SIF, INMETRO e outras).

Quantidade: 140 Val. Ref.: 25,10

Unidade: Quilograma

Total Item: 2.240,00

Marca: nacional Modelo: cfe edital

Valor Unit.: 16,00

Quant.: 1 Total: 2.240,00LOTE 18 Num: 270 Lance: 16,00

Item: 1

Descrição: Batata doce, 1ª qualidade, fresca, firme e intacta, sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras e 
cortes), tamanho uniforme, graúda; acondicionadas de forma apropriada, demais condições de acordo com as normas 
de saúde/sanitárias vigentes (ANVISA, SIF, INMETRO e outras).

Unidade: Quilograma Marca: in natura Modelo: cfe edital

Quant.: 1 Total: 940,80LOTE 26 Num: 537 Lance: 2,24

VVM HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA EPP 00.298.781/0001-42 67.759,00
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Quantidade: 420 Val. Ref.: 3,50 Total Item: 940,80Valor Unit.: 2,24

Item: 1

Descrição: Batata salsa, 1ª qualidade, fresca, firme e intacta, sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras e 
cortes), tamanho uniforme, graúda; acondicionadas de forma apropriada, demais condições de acordo com as normas 
de saúde/sanitárias vigentes (ANVISA, SIF, INMETRO e outras).

Quantidade: 340 Val. Ref.: 3,79

Unidade: Quilograma

Total Item: 1.288,60

Marca: in natura Modelo: cfe edital

Valor Unit.: 3,79

Quant.: 1 Total: 1.288,60LOTE 27 Num: 509 Lance: 3,79

Item: 1

Descrição: Brócolis novo, firme e intacto, isento de material terroso, de primeira qualidade, coloração uniforme e sem 
manchas.

Quantidade: 510 Val. Ref.: 3,94

Unidade: Quilograma

Total Item: 1.983,90

Marca: in natura Modelo: cfe edital

Valor Unit.: 3,89

Quant.: 1 Total: 1.983,90LOTE 32 Num: 487 Lance: 3,89

Item: 1

Descrição: Cenoura, nova, padrão médio e uniforme, de primeira qualidade.

Quantidade: 915 Val. Ref.: 3,50

Unidade: Quilograma

Total Item: 2.552,85

Marca: in natura Modelo: cfe edital

Valor Unit.: 2,79

Quant.: 1 Total: 2.552,85LOTE 38 Num: 826 Lance: 2,79

Item: 1

Descrição: Couve flor nova, firme e intacta, isenta de material terroso, de primeira qualidade, coloração uniforme e sem 
manchas.

Quantidade: 240 Val. Ref.: 5,99

Unidade: Quilograma

Total Item: 1.416,00

Marca: in natura Modelo: cfe edital

Valor Unit.: 5,90

Quant.: 1 Total: 1.416,00LOTE 45 Num: 800 Lance: 5,90

Item: 1

Descrição: Maça gala de 1º qualidade, nacional; de primeira; apresentando tamanho, cor e conformação uniforme; 
devendo ser bem desenvolvida e madura; com polpa intacta e firme; sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte.

Quantidade: 5.250 Val. Ref.: 7,50

Unidade: Quilograma

Total Item: 21.000,00

Marca: in natura Modelo: cfe edital

Valor Unit.: 4,00

Quant.: 1 Total: 21.000,00LOTE 66 Num: 685 Lance: 4,00

Item: 1

Descrição: Mamão formosa, de 1° qualidade, em grau médio de amadurecimento, de colheita recente e isento de 
resíduos de agrotóxico, conforme legislação.

Quantidade: 630 Val. Ref.: 6,00

Unidade: Quilograma

Total Item: 3.647,70

Marca: in natura Modelo: cfe edital

Valor Unit.: 5,79

Quant.: 1 Total: 3.647,70LOTE 71 Num: 947 Lance: 5,79

Item: 1

Descrição: Manga tommy, in natura, de primeira qualidade, em grau de maturação de 80 a 90% que lhe permita 
suportar manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para consumo, grau máximo de evolução no 
tamanho, aroma e sabor, sem ferimentos ou defeitos, firme, com brilho, livre de ausência de sujidade, parasitas e 
larvas, peso aproximado: 500 gramas, deve ser entregue com maturação de 80 a 90%.

Quantidade: 550 Val. Ref.: 7,00

Unidade: Quilograma

Total Item: 3.404,50

Marca: in natra Modelo: cfe edital

Valor Unit.: 6,19

Quant.: 1 Total: 3.404,50LOTE 72 Num: 494 Lance: 6,19

Item: 1 Unidade: Quilograma Marca: in natura Modelo: cfe edital

Quant.: 1 Total: 3.568,50LOTE 74 Num: 984 Lance: 5,49
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Descrição: Melão de 1º qualidade, amarelo, casca sã, firme, sem rachaduras, sem danos físicos ou mecânicos, 
devendo estar bem desenvolvidos e maduros, devendo apresentar de 80% a 90% de maturação.

Quantidade: 650 Val. Ref.: 6,00 Total Item: 3.568,50Valor Unit.: 5,49

Item: 1

Descrição: Ovo, caixa com 12 unidades; de galinha; branco; pesando no mínimo 60 gramas por unidade; isento de 
sujidades, fungos e substâncias tóxicas; acondicionado em embalagem apropriada; prazo mínimo de validade de 15 
dias do seu acondicionamento.

Quantidade: 1.650 Val. Ref.: 9,00

Unidade: Dúzia

Total Item: 11.550,00

Marca: figueireso Modelo: cfe edital

Valor Unit.: 7,00

Quant.: 1 Total: 11.550,00LOTE 78 Num: 625 Lance: 7,00

Item: 1

Descrição: Beterraba, padrão médio e uniforme, de primeira qualidade, sem folhas, sem ferimentos ou defeitos, sem 
terra aderida à superfície.

Quantidade: 210 Val. Ref.: 3,00

Unidade: Quilograma

Total Item: 441,00

Marca: in natura Modelo: cfe edital

Valor Unit.: 2,10

Quant.: 1 Total: 441,00LOTE 107 Num: 450 Lance: 2,10

Item: 1

Descrição: Mandioca sem casca.

Quantidade: 250 Val. Ref.: 6,00

Unidade: Quilograma

Total Item: 1.500,00

Marca: in natura Modelo: cfe edital

Valor Unit.: 6,00

Quant.: 1 Total: 1.500,00LOTE 139 Num: 926 Lance: 6,00

Item: 1

Descrição: Melancia in natura, de primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas, devendo ser bem desenvolvida e 
madura, com polpa firme e intacta.

Quantidade: 435 Val. Ref.: 3,00

Unidade: Quilograma

Total Item: 1.291,95

Marca: in natura Modelo: cfe edital

Valor Unit.: 2,97

Quant.: 1 Total: 1.291,95LOTE 142 Num: 534 Lance: 2,97

Item: 1

Descrição: Morango de primeira qualidade, em grau médio de amadurecimento.

Quantidade: 210 Val. Ref.: 25,00

Unidade: Quilograma

Total Item: 5.222,70

Marca: in natura Modelo: cfe edital

Valor Unit.: 24,87

Quant.: 1 Total: 5.222,70LOTE 143 Num: 871 Lance: 24,87

Item: 1

Descrição: Manga in natura, de primeira qualidade e fresca, coloração amarelo - avermelhado, tamanho médio, sem 
pontos escuros, sem amassado.

Quantidade: 170 Val. Ref.: 7,00

Unidade: Quilograma

Total Item: 1.003,00

Marca: in natura Modelo: cfe edital

Valor Unit.: 5,90

Quant.: 1 Total: 1.003,00LOTE 162 Num: 278 Lance: 5,90

Item: 1

Descrição: Batata Inglesa lavada lisa, de primeira qualidade, fresca, firme e intacta, sem lesões de origem física e 
mecânica (rachaduras e cortes), tamanho uniforme, graúda, acondicionada apropriada.

Quantidade: 220 Val. Ref.: 4,00

Unidade: Quilograma

Total Item: 704,00

Marca: in natura Modelo: cfe edital

Valor Unit.: 3,20

Quant.: 1 Total: 704,00LOTE 169 Num: 238 Lance: 3,20

Item: 1 Unidade: Quilograma Marca: in natura Modelo: cfe edital

Quant.: 1 Total: 770,00LOTE 182 Num: 285 Lance: 7,00
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Descrição: Maçã fugi, in natura, de primeira qualidade, apresentando tamanho, cor e conformação uniforme, devendo 
ser bem desenvolvida e madura, com polpa intacta e firme, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte.

Quantidade: 110 Val. Ref.: 10,90 Total Item: 770,00Valor Unit.: 7,00

Item: 1

Descrição: Ovo, caixa com 12 unidades; de galinha; pesando no mínimo 55 gramas por unidade; isento de sujidades, 
fungos e substancias tóxicas; acondicionado em embalagem apropriada; prazo mínimo de validade de 15 dias do seu 
acondicionamento. Deve possuir um dos certificados SIF, SIP/POA, SISBI ou SIM.

Quantidade: 230 Val. Ref.: 8,50

Unidade: Dúzia

Total Item: 1.886,00

Marca: figueiredo Modelo: cfe edital

Valor Unit.: 8,20

Quant.: 1 Total: 1.886,00LOTE 184 Num: 433 Lance: 8,20

Item: 1

Descrição: Aveia em flocos fino, caixa com 165 gramas.

Quantidade: 326 Val. Ref.: 4,50

Unidade: Unidade

Total Item: 733,50

Marca: RD Modelo: PCT 200 G

Valor Unit.: 2,25

Quant.: 1 Total: 733,50LOTE 19 Num: 826 Lance: 2,25

Item: 1

Descrição: Amido de milho, pacote de 1kg.

Quantidade: 290 Val. Ref.: 8,00

Unidade: Unidade

Total Item: 1.557,30

Marca: RD Modelo: PCT 1 KG

Valor Unit.: 5,37

Quant.: 1 Total: 1.557,30LOTE 20 Num: 255 Lance: 5,37

Item: 1

Descrição: Canjica de milho, branca tipo 01, despeliculada, proveniente de grãos sadios de milho, em bom estado de 
conservação, não danificados por insetos ou fungos, rotulagem de acordo com a legislação vigente, validade mínima de 
06 (seis) meses, pacote com 500g.

Quantidade: 770 Val. Ref.: 7,94

Unidade: Unidade

Total Item: 2.286,90

Marca: RD Modelo: PCT 500 G

Valor Unit.: 2,97

Quant.: 1 Total: 2.286,90LOTE 33 Num: 125 Lance: 2,97

Item: 1

Descrição: Coco ralado, produto obtido do fruto do coqueiro por processo tecnológico adequado e separado 
parcialmente da emulsão óleo/água por processo mecânico. Embalagem primária aluminizada de 100 gramas com 
identificação do produto, dos ingredientes, informações nutricionais, marca do fabricante e informações do mesmo, 
prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação.

Quantidade: 455 Val. Ref.: 6,00

Unidade: Unidade

Total Item: 1.351,35

Marca: RD Modelo: PCT 100 G

Valor Unit.: 2,97

Quant.: 1 Total: 1.351,35LOTE 39 Num: 322 Lance: 2,97

Item: 1

Descrição: Chocolate em pó, 70% cacau. Produto processado contendo: cacau e açúcar, podendo conter aditivo de 
vitaminas e minerais, embalagem de 500g ou 1kg.

Quantidade: 345 Val. Ref.: 27,94

Unidade: Quilograma

Total Item: 9.639,30

Marca: RD Modelo: PCT 1 KG

Valor Unit.: 27,94

Quant.: 1 Total: 9.639,30LOTE 41 Num: 002 Lance: 27,94

Item: 1

Descrição: Farinha de milho pacote com 1kg. Prazo mínimo de validade de 06 meses a partir da data de entrega.

Quantidade: 410 Val. Ref.: 5,00

Unidade: Unidade

Total Item: 1.549,80

Marca: RD Modelo: PCT 1 KG

Valor Unit.: 3,78

Quant.: 1 Total: 1.549,80LOTE 49 Num: 021 Lance: 3,78

ACF ATACADO E LOGISTICA LTDA 46.985.752/0001-50 39.590,02
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Item: 1

Descrição: Farinha para quibe, pacote com 500 gramas.

Quantidade: 160 Val. Ref.: 6,49

Unidade: Unidade

Total Item: 675,20

Marca: RD Modelo: PCT 500 G

Valor Unit.: 4,22

Quant.: 1 Total: 675,20LOTE 51 Num: 500 Lance: 4,22

Item: 1

Descrição: Fubá de milho amarelo, pacote de 1 kg. Fubá de milho, simples, do grão de milho moído, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios; com ausência de umidade, fermentação e ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas. 
Validade mínima 4 meses a contar da entrega, acondicionada em saco plástico transparente atóxico.

Quantidade: 1.205 Val. Ref.: 3,99

Unidade: Unidade

Total Item: 4.012,65

Marca: RD Modelo: PCT 1 KG

Valor Unit.: 3,33

Quant.: 1 Total: 4.012,65LOTE 57 Num: 911 Lance: 3,33

Item: 1

Descrição: Grão de bico, embalagem plástica de 500 gramas de primeira qualidade, limpo, isento de matéria terrosa, 
substâncias nocivas, parasitas e insetos vivos, não podendo estar úmido ou fermentado. Contendo identificação, 
informação nutricional, rótulo, data de fabricação e de validade. deverá ter no ato da entrega um mínimo de 90% de sua 
validade.

Quantidade: 700 Val. Ref.: 10,94

Unidade: Unidade

Total Item: 3.836,00

Marca: RD Modelo: PCT 500 G

Valor Unit.: 5,48

Quant.: 1 Total: 3.836,00LOTE 58 Num: 751 Lance: 5,48

Item: 1

Descrição: Polvilho AZEDO ? De 1ª qualidade, o produto deverá ter data de fabricação recente - Embalagem com 
500g.

Quantidade: 380 Val. Ref.: 7,00

Unidade: Unidade

Total Item: 1.379,40

Marca: RD Modelo: PCT 500 G

Valor Unit.: 3,63

Quant.: 1 Total: 1.379,40LOTE 81 Num: 735 Lance: 3,63

Item: 1

Descrição: Quirera de milho fina amarela, pacote com 1 Kg. Prazo mínimo de validade de 06 meses a partir da data de 
entrega.

Quantidade: 1.113 Val. Ref.: 4,99

Unidade: Unidade

Total Item: 4.196,01

Marca: RD Modelo: PCT 1 KG

Valor Unit.: 3,77

Quant.: 1 Total: 4.196,01LOTE 84 Num: 130 Lance: 3,77

Item: 1

Descrição: Sagu, pacote com 500 gramas.

Quantidade: 1.120 Val. Ref.: 8,00

Unidade: Unidade

Total Item: 4.793,60

Marca: RD Modelo: PCT 500 G

Valor Unit.: 4,28

Quant.: 1 Total: 4.793,60LOTE 86 Num: 119 Lance: 4,28

Item: 1

Descrição: Amendoim - tipo 1. Isento de substâncias nocivas, parasitas. Embalagem plástica, resistente, transparente 
com 500mg.

Quantidade: 80 Val. Ref.: 10,49

Unidade: Unidade

Total Item: 405,60

Marca: RD Modelo: PCT 500 G

Valor Unit.: 5,07

Quant.: 1 Total: 405,60LOTE 100 Num: 403 Lance: 5,07

Item: 1

Descrição: Canela em casca, pacote com 10gr, embalagem contendo identificação do produto data de fabricação e 
prazo de validade.

Quantidade: 50 Val. Ref.: 4,39

Unidade: Pacote

Total Item: 97,50

Marca: RD Modelo: PCT 10 G

Valor Unit.: 1,95

Quant.: 1 Total: 97,50LOTE 111 Num: 021 Lance: 1,95
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Item: 1

Descrição: Canela em pó, 50g.

Quantidade: 40 Val. Ref.: 4,00

Unidade: Unidade

Total Item: 118,80

Marca: RD Modelo: PCT 50 G

Valor Unit.: 2,97

Quant.: 1 Total: 118,80LOTE 112 Num: 319 Lance: 2,97

Item: 1

Descrição: Confeito granulado crocante de chocolate, embalagem plástica 900g.

Quantidade: 35 Val. Ref.: 17,99

Unidade: Pacote

Total Item: 629,65

Marca: RD Modelo: PCT 900 G

Valor Unit.: 17,99

Quant.: 1 Total: 629,65LOTE 117 Num: 621 Lance: 17,99

Item: 1

Descrição: Doce de leite cremoso, com 400g, sem adição de amido.

Quantidade: 250 Val. Ref.: 5,00

Unidade: Unidade

Total Item: 1.130,00

Marca: RD Modelo: POTE 400 G

Valor Unit.: 4,52

Quant.: 1 Total: 1.130,00LOTE 120 Num: 640 Lance: 4,52

Item: 1

Descrição: Goma para tapioca hidratada pacote com 500 gramas.

Quantidade: 52 Val. Ref.: 7,00

Unidade: Unidade

Total Item: 165,36

Marca: RD Modelo: PCT 500 G

Valor Unit.: 3,18

Quant.: 1 Total: 165,36LOTE 130 Num: 703 Lance: 3,18

Item: 1

Descrição: Granulado colorido - 120 gramas

Quantidade: 72 Val. Ref.: 6,00

Unidade: Unidade

Total Item: 214,56

Marca: RD Modelo: PCT 120 G

Valor Unit.: 2,98

Quant.: 1 Total: 214,56LOTE 131 Num: 085 Lance: 2,98

Item: 1

Descrição: Polvilho doce ? De 1ª qualidade, o produto deverá ter data de fabricação recente - Embalagem com 500g.

Quantidade: 130 Val. Ref.: 6,00

Unidade: Unidade

Total Item: 387,40

Marca: RD Modelo: PCT 500 G

Valor Unit.: 2,98

Quant.: 1 Total: 387,40LOTE 154 Num: 580 Lance: 2,98

Item: 1

Descrição: Coentro desidratado, pacote com 50 gramas

Quantidade: 50 Val. Ref.: 4,49

Unidade: Pacote

Total Item: 224,50

Marca: RD Modelo: PCT 50 G

Valor Unit.: 4,49

Quant.: 1 Total: 224,50LOTE 174 Num: 012 Lance: 4,49

Item: 1

Descrição: Salsa desidratada, pacote com 10 gramas.

Quantidade: 53 Val. Ref.: 3,88

Unidade: Unidade

Total Item: 205,64

Marca: RD Modelo: PCT 10 G

Valor Unit.: 3,88

Quant.: 1 Total: 205,64LOTE 186 Num: 167 Lance: 3,88

Item: 1

Descrição: Carne bovina picada em cubos de 1º qualidade (mistura de patinho, cochão mole e posta) sem osso.

Quantidade: 4.950 Val. Ref.: 42,00

Unidade: Quilograma

Total Item: 177.705,00

Marca: SEG Modelo: SEG

Valor Unit.: 35,90

Quant.: 1 Total: 177.705,00LOTE 34 Num: 954 Lance: 35,90

VS FOODS LTDA 46.727.084/0001-60 547.013,00
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Item: 1

Descrição: Carne moída de 1º resfriada. Carne bovina; músculo dianteiro; moída; resfriada; no máximo 10% de sebo e 
gordura, com aspecto, cor, cheiro e odor próprios.

Quantidade: 5.120 Val. Ref.: 29,00

Unidade: Quilograma

Total Item: 121.804,80

Marca: SEG Modelo: SEG

Valor Unit.: 23,79

Quant.: 1 Total: 121.804,80LOTE 35 Num: 126 Lance: 23,79

Item: 1

Descrição: Peito de frango sem osso, sem pele, partes inteiras, sem tempero; resfriada, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprio; sem manchas e parasitas; acondicionado em saco plástico atóxico, rotulado, pesando, e suas condições 
deverão estar de acordo com a nta- 3(dec.12486,20/10/78) e (port. 210,10/11/98).

Quantidade: 5.510 Val. Ref.: 21,00

Unidade: Quilograma

Total Item: 88.104,90

Marca: CANCAO Modelo: CANCAO

Valor Unit.: 15,99

Quant.: 1 Total: 88.104,90LOTE 42 Num: 257 Lance: 15,99

Item: 1

Descrição: Carne suína; pernil, sem osso, sem pele, processado em cubos

Quantidade: 4.820 Val. Ref.: 19,50

Unidade: Quilograma

Total Item: 93.026,00

Marca: SEG Modelo: SEG

Valor Unit.: 19,30

Quant.: 1 Total: 93.026,00LOTE 43 Num: 366 Lance: 19,30

Item: 1

Descrição: Linguiça de frango, em gomos, produto obtido a partir de carne de frango, sem ossos, limpa, com teor de 
gordura total máximo de 10% e com baixo teor de condimentos, temperada com especiarias naturais e embutida em 
envoltórios naturais, pacotes de polietileno, hermeticamente fechados, isenta de aditivos ou substâncias que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas características naturais. É proibido o uso de CMS (carne mecanicamente 
separada). Deve apresentar-se livre de parasitas e de qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou 
encobrir alguma alteração. Deverá estar congelado e transportado em veículo com temperatura de - 8ºc ou inferior, 
assegurando que o produto se mantenha congelado durante o transporte. Embalagem: o produto deverá estar 
embalado a vácuo em embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente, transparentes em pacotes de aproximadamente 
01 kg. Rótulo: o produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével: nome e 
endereço do abatedouro, constando obrigatoriamente o registro no sif, sip ou sim; identificação completa do produto, 
data de fabricação, prazo de validade e prazo máximo de consumo, temperatura de estocagem, armazenamento e 
conservação, peso líquido e condições de armazenamento. Entrega com um mínimo de 90% de sua validade.

Quantidade: 2.550 Val. Ref.: 18,96

Unidade: Quilograma

Total Item: 39.729,00

Marca: CANCAO Modelo: CANCAO

Valor Unit.: 15,58

Quant.: 1 Total: 39.729,00LOTE 63 Num: 185 Lance: 15,58

Item: 1

Descrição: Bacon manta, produzido com carne suína selecionada, defumado, produto deve apresentar características 
normais de conservação, estando isento de sujedades de qualquer natureza, parasitas e bolores. Acondicionado em 
embalagens plásticas que devem apresentar rótulo com as devidas especificações do produto. Prazo de validade 
mínimo de 12 meses a partir da data de entrega.

Quantidade: 40 Val. Ref.: 30,00

Unidade: Quilograma

Total Item: 1.165,60

Marca: DONINI Modelo: DONINI

Valor Unit.: 29,14

Quant.: 1 Total: 1.165,60LOTE 103 Num: 483 Lance: 29,14

Item: 1

Descrição: Carne bovina costela traseira, tiras, resfriada, no máximo 10% sebo e gordura, cor, aspecto, cheiro e sabor 
próprios.

Quantidade: 320 Val. Ref.: 22,99

Unidade: Quilograma

Total Item: 7.353,60

Marca: SEG Modelo: SEG

Valor Unit.: 22,98

Quant.: 1 Total: 7.353,60LOTE 113 Num: 254 Lance: 22,98

Item: 1 Unidade: Quilograma Marca: SEG Modelo: SEG

Quant.: 1 Total: 3.510,00LOTE 116 Num: 861 Lance: 17,55
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Descrição: CARNE SUÍNA, BISTECA SUINA SERRADA, SEM PELE E EXCESSO DE GORDURA Fresca resfriada ? 
Com aspecto característico, cor própria sem manchas pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor próprio

Quantidade: 200 Val. Ref.: 18,99 Total Item: 3.510,00Valor Unit.: 17,55

Item: 1

Descrição: Costelinha Suína Magra, tiras, fresca resfriada, com aspecto característico, cor própria sem manchas 
pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor próprio.

Quantidade: 200 Val. Ref.: 24,99

Unidade: Quilograma

Total Item: 4.400,00

Marca: SEG Modelo: SEG

Valor Unit.: 22,00

Quant.: 1 Total: 4.400,00LOTE 118 Num: 474 Lance: 22,00

Item: 1

Descrição: Linguiça calabresa defumada resfriada, acondicionado em embalagem adequada, com aspecto 
característico, cor própria sem manchas pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor próprio de acordo com as normas 
da anvisa. Inspecionado pelo ministério da agricultura, selo do serviço de inspeção federal (sif)

Quantidade: 130 Val. Ref.: 21,00

Unidade: Quilograma

Total Item: 2.468,70

Marca: DONINI Modelo: DONINI

Valor Unit.: 18,99

Quant.: 1 Total: 2.468,70LOTE 136 Num: 702 Lance: 18,99

Item: 1

Descrição: Presunto cozido sem capa de gordura, fatiado.

Quantidade: 260 Val. Ref.: 29,91

Unidade: Quilograma

Total Item: 7.745,40

Marca: FRIMESA / SEG Modelo: FRIMESA / SEG

Valor Unit.: 29,79

Quant.: 1 Total: 7.745,40LOTE 155 Num: 729 Lance: 29,79

Item: 1

Descrição: Cheiro verde, fresco, com coloração e tamanho uniforme, devendo ser bem desenvolvida típica da 
variedade. Sem sujidades, bolores, manchas, machucaduras, ferrugem, parasitas, larvas. Isenta de enfermidades e 
outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes, de colheita recente 
com acondicionamento em maços de 300 gramas.

Quantidade: 140 Val. Ref.: 6,00

Unidade: Quilograma

Total Item: 833,00

Marca: in natura Modelo: 

Valor Unit.: 5,95

Quant.: 1 Total: 833,00LOTE 40 Num: 146 Lance: 5,95

Item: 1

Descrição: Manteiga, de 1ª qualidade, sem sal, obtida do creme de leite (nata) padronizado, pasteurizado e maturado, 
com teor mínimo de 80% de lipídeos. Embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega. Embalagem com 500 gramas.

Quantidade: 300 Val. Ref.: 12,44

Unidade: Unidade

Total Item: 3.717,00

Marca: amanhecer Modelo: 

Valor Unit.: 12,39

Quant.: 1 Total: 3.717,00LOTE 73 Num: 825 Lance: 12,39

Item: 1

Descrição: Pão francês 50 gramas cada, fresco e do dia.

Quantidade: 16.500 Val. Ref.: 0,84

Unidade: Unidade

Total Item: 11.385,00

Marca: dalazoana Modelo: 

Valor Unit.: 0,69

Quant.: 1 Total: 11.385,00LOTE 79 Num: 188 Lance: 0,69

Item: 1

Descrição: Queijo fatiado sem lactose, muçarela fatiado. Embalagem mínima 150g.

Quantidade: 10 Val. Ref.: 14,70

Unidade: Quilograma

Total Item: 146,90

Marca: amanhecer Modelo: 

Valor Unit.: 14,69

Quant.: 1 Total: 146,90LOTE 83 Num: 869 Lance: 14,69

TELMARI BASSO DALAZOANA 32.958.903/0001-76 50.397,00
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Item: 1

Descrição: Alface, tenra, bem formada, repolhuda, firme, fechada, podada, sem manchas e apodrecimento, livre de 
sujidades, parasitas ou larvas, folhas íntegras, frescas (de colheita recente) e limpas, isenta de resíduos de agrotóxicos 
conforme legislação vigente.

Quantidade: 255 Val. Ref.: 2,90

Unidade: Unidade

Total Item: 726,75

Marca: in natura Modelo: 

Valor Unit.: 2,85

Quant.: 1 Total: 726,75LOTE 99 Num: 179 Lance: 2,85

Item: 1

Descrição: Pão caseiro de forma fatiado, unidades de 500 gramas.

Quantidade: 2.950 Val. Ref.: 8,30

Unidade: Unidade

Total Item: 22.538,00

Marca: dalazoana Modelo: 

Valor Unit.: 7,64

Quant.: 1 Total: 22.538,00LOTE 146 Num: 155 Lance: 7,64

Item: 1

Descrição: Pão de forma integral, fatiado, unidade de 500 g.

Quantidade: 715 Val. Ref.: 8,60

Unidade: Unidade

Total Item: 5.462,60

Marca: dalazoana Modelo: 

Valor Unit.: 7,64

Quant.: 1 Total: 5.462,60LOTE 147 Num: 212 Lance: 7,64

Item: 1

Descrição: Pimentão verde

Quantidade: 80 Val. Ref.: 10,00

Unidade: Quilograma

Total Item: 798,40

Marca: in natura Modelo: 

Valor Unit.: 9,98

Quant.: 1 Total: 798,40LOTE 151 Num: 238 Lance: 9,98

Item: 1

Descrição: Pimentão Vermelho

Quantidade: 80 Val. Ref.: 15,00

Unidade: Quilograma

Total Item: 1.199,20

Marca: in natura Modelo: 

Valor Unit.: 14,99

Quant.: 1 Total: 1.199,20LOTE 152 Num: 572 Lance: 14,99

Item: 1

Descrição: Abacate de primeira qualidade e fresco (in natura).

Quantidade: 110 Val. Ref.: 6,98

Unidade: Quilograma

Total Item: 764,50

Marca: in natura Modelo: 

Valor Unit.: 6,95

Quant.: 1 Total: 764,50LOTE 166 Num: 611 Lance: 6,95

Item: 1

Descrição: Carne de frango, desossada, coxa e sobrecoxa.

Quantidade: 70 Val. Ref.: 19,55

Unidade: Quilograma

Total Item: 1.361,50

Marca: levo Modelo: 

Valor Unit.: 19,45

Quant.: 1 Total: 1.361,50LOTE 170 Num: 012 Lance: 19,45

Item: 1

Descrição: Cheiro verde, fresco, com coloração e tamanho uniformes, devendo ser bem desenvolvida típica da 
variedade. Sem sujidades, bolores, manchas, machucaduras, ferrugem, parasitas, larvas. Isenta de enfermidades e 
outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes, de colheita recente 
com acondicionamento em maços de 300 gramas.

Quantidade: 80 Val. Ref.: 6,00

Unidade: Maço

Total Item: 476,00

Marca: in natura Modelo: 

Valor Unit.: 5,95

Quant.: 1 Total: 476,00LOTE 171 Num: 852 Lance: 5,95

Item: 1 Unidade: Unidade Marca: in natura Modelo: 

Quant.: 1 Total: 327,25LOTE 175 Num: 912 Lance: 5,95
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_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   DOUGLAS DAVI CRUZ

Descrição: Couve flor nova, firme e intacta, isenta de material terroso, de primeira qualidade, coloração uniforme e sem 
manchas.

Quantidade: 55 Val. Ref.: 5,99 Total Item: 327,25Valor Unit.: 5,95

Item: 1

Descrição: Limão.

Quantidade: 50 Val. Ref.: 5,27

Unidade: Quilograma

Total Item: 262,50

Marca: in natura Modelo: 

Valor Unit.: 5,25

Quant.: 1 Total: 262,50LOTE 180 Num: 786 Lance: 5,25

Item: 1

Descrição: Repolho in natura, de primeira qualidade e fresco.

Quantidade: 160 Val. Ref.: 2,50

Unidade: Unidade

Total Item: 398,40

Marca: in natura Modelo: 

Valor Unit.: 2,49

Quant.: 1 Total: 398,40LOTE 185 Num: 959 Lance: 2,49

Item: 1

Descrição: Polpa de fruta, 100g, sabores: uva, limão, morango, abacaxi, acerola, frutas vermelhas, laranja, pêssego, 
etc.

Quantidade: 4.300 Val. Ref.: 2,75

Unidade: Unidade

Total Item: 10.750,00

Marca: maquea polpas Modelo: unidade 

Valor Unit.: 2,50

Quant.: 1 Total: 10.750,00LOTE 80 Num: 858 Lance: 2,50

POLO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 58.329.006/0001-97 10.750,00

Item: 1

Descrição: Refrigerante, embalagem descartável com 2 litros, sabores variados.

Quantidade: 550 Val. Ref.: 8,29

Unidade: Unidade

Total Item: 2.634,50

Marca: Evoke Modelo: 

Valor Unit.: 4,79

Quant.: 1 Total: 2.634,50LOTE 157 Num: 342 Lance: 4,79

ROCI DO CARMO CARDOSO 50.124.605/0001-62 2.634,50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº. 1/2026 

 
DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, HOMOLOGA todos os atos praticados pela Srª. Agente de 
contratação no bojo do certame licitatório – Concorrência Eletrônica nº. 1/2026, conforme 
especificado no Edital de Adjudicação, à Licitante Vencedora, observadas as demais disposições 
legais e pertinentes: 
 
OBJETO: Construção de Centro de Referência Especializado de Assistência Social com execução 
de serviços de: instalações preliminares e limpeza; movimento de terra e drenagem do terreno; 
infraestrutura; superestrutura; paredes, painéis e forros; impermeabilização e isolamentos; cobertura; 
esquadrias; revestimentos; pisos; vidros e espelhos; instalações elétricas, telefônicas e lógicas; 
instalações hidráulicas e de prevenção de incêndio; instalações especiais; serviços complementares; 
limpeza final e demais itens e especificações constantes no projeto. 
 
FORNECEDOR: CONSTRUTORA GAIOTA LTDA 
CNPJ: 20802224000124 
Valor Total do Fornecedor: 799.000,00 (setecentos e noventa e nove mil reais).  
 
LOTE 1  
Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 

Total 
1 Construção de Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social contendo: garagem, recepção, 
instalações sanitárias, copa, DML, circulação, 
02consultórios e sala de reunião. 

Global 01 799.000,00 

 
Ipiranga/PR, 24 de março de 2026. 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ  
Prefeito Municipal 

 

Edição 2.522 | Ano 2026
25 de março de 2026

Página 64

TERMODE HOMOLOGAÇÃOCONCORRÊNCIA ELETRÔNICANº 1/2026

Certificação Digital: IVQFAMMY-O5WFVDIX-UNWCZAGC-57TAW9SD
Versão eletrônica disponível em: https://ipiranga.pr.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



  

 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DA DISPENSA Nº. 29/2026 

PROCESSO 77/2026 
 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de gêneros alimentícios, 
destinados à merenda escolar, em regime de urgência, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 
 
FORNECEDOR: GRAEBIN COMERCIO ATACADISTA LTDA - CNPJ: 
54.630.581/0001-74 

Ordem Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

5 Banana caturra de 1º qualidade; em 
pencas; de primeira; tamanho e 
coloração uniformes; com polpa firme 
e intacta; devendo ser bem 
desenvolvida e madura; sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 

KG 243 3,40 826,20 

9 Laranja pêra de 1º qualidade, fresca; 
de primeira; livre de resíduos de 
fertilizantes sujidades, parasitas e 
larvas; tamanho e coloração 
uniformes; devendo ser bem 
desenvolvida e madura; com polpa 
firme e intacta. 

KG 211 2,90 611,90 

Valor Total do Fornecedor: R$ 1.438,10 (um mil, quatrocentos e trinta e oito reais e dez 
centavos). 
 
FORNECEDOR: TELMARI BASSO DALAZOANA - CNPJ: 32.958.903/0001-76 
Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 Açúcar refinado, pacote com 5 kg, obtido 
da cana de açúcar, refinado, com aspecto 
cor e cheiro próprio, sabor doce, com teor 
de sacarose mínimo de 99% p/p e 
umidade máxima de 0,3%p/p.  Sem 
fermentação, isento de sujidades, 
parasitas, materiais terrosos e detritos 
animais ou vegetais; acondicionado em 
plástico atóxico, validade mínima de 6 
meses a contar da data de entrega. 

UN 25 19,39 484,75 

2 Arroz parboilizado em pacotes com 5 Kg. 
Arroz agulhinha; tipo 1; longo e fino; 
grãos inteiros; com teor de umidade 
máxima de 15%; isento de sujidades e 
materiais estranhos; acondicionado em 

UN 39 17,99 701,61 

Edição 2.522 | Ano 2026
25 de março de 2026

Página 65

EXTRATODADISPENSANº 29/2026

Certificação Digital: IVQFAMMY-O5WFVDIX-UNWCZAGC-57TAW9SD
Versão eletrônica disponível em: https://ipiranga.pr.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



  

 

 
 
 
 

saco plástico, validade mínima de 06 
meses a contar da data da entrega. 

3 Maça gala de 1º qualidade, nacional; de 
primeira; apresentando tamanho, cor e 
conformação uniforme; devendo ser bem 
desenvolvida e madura; com polpa intacta 
e firme; sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

KG 313 6,49 2.031,37 

4 Macarrão parafuso com ovos 
pasteurizados pacote de 500 gramas. 
Prazo mínimo de validade de 06 meses a 
partir da data de entrega. 

UN 50 2,49 124,50 

6 Carne moída de 1º resfriada. Carne 
bovina; músculo dianteiro; moída; 
resfriada; no máximo 10% de sebo e 
gordura, com aspecto, cor, cheiro e odor 
próprios. 

KG 218 28,45 6.202,10 

7 Macarrão aletria com ovos pasteurizados. 
Pacotes de 500 gamas. Prazo mínimo de 
validade de 06 meses a partir da data de 
entrega. 

UN 20 4,99 99,80 

8 Carne bovina picada em cubos de 1º 
qualidade (mistura de patinho, cochão 
mole e posta) sem osso. 

KG 265 44,90 11.898,50 

Valor Total do Fornecedor: R$ 21.542,63 (vinte e um mil, quinhentos e quarenta e dois reais 
e sessenta e três centavos). 
 
VALOR TOTAL: R$ 22.980,73 (vinte e dois mil, novecentos e oitenta reais e setenta e três 
centavos) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.001.12.361.0018.2.051.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
10.001.12.361.0018.2.051.3.3.90.32.00.00. - 142 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
10.001.12.365.0018.2.051.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
10.001.12.365.0018.2.051.3.3.90.32.00.00. - 142 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso VIII, Art. 75, da Lei nº. 14.133/21. 
 
Ipiranga PR., 24 de março de 2026. 
 

 
DOUGLAS DAVI CRUZ  

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 30/2026 

PROCESSO 79/2026 
 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de lanches, em atendimento às 
Secretarias Municipais. 
 
VALOR: R$ 64.993,00 (sessenta e quatro mil, novecentos e noventa e três reais).  
 
FORNECEDOR: APAE - ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
IPIRANGA 
 
CNPJ: 80.619.661/0001-39 
 
ENDEREÇO: RUA TEIXEIRA DUARTE, 1555 - ESPLANADA, CEP: 84450-000, na cidade de 
IPIRANGA, Estado do Paraná.  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.001.04.122.0003.2.005.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 
04.001.04.121.0031.2.010.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 
05.001.04.123.0007.2.012.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 
08.001.10.301.0009.2.020.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 
08.001.10.301.0009.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 
08.001.10.301.0009.2.021.3.3.90.39.00.00. - 490 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 
08.001.10.301.0009.2.022.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 
08.001.10.302.0012.2.027.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 
08.001.10.302.0012.2.028.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 
08.001.10.302.0012.2.029.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 
08.001.10.302.0012.2.030.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 
08.001.10.304.0011.2.032.3.3.90.39.00.00. - 486 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 
08.001.10.304.0011.2.032.3.3.90.39.00.00. - 516 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 
08.001.10.304.0011.2.034.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 
09.001.08.245.0014.2.040.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 
09.001.08.245.0014.2.040.3.3.90.39.00.00. - 934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 
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10.001.12.361.0018.2.048.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 
10.001.12.364.0018.2.055.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 
10.001.12.367.0018.2.054.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 
10.002.13.392.0019.2.056.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 
11.001.27.812.0020.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 
12.001.20.606.0022.2.060.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 
14.001.22.661.0028.2.065.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, XIV da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
DISPENSA: 24 de março de 2026. 
 
RATIFICAÇÃO: 24 de março de 2026. 
 
Ipiranga PR., 24 de março de 2026. 

 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANÁ 
 

 EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 16/2026 
 

PROCESSO 76/2026 
 

 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de capacitação “Rede de 
Secretários”, em atendimento à Secretaria Municipal de Indústria e Comércio. 
 
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais).  
 
FORNECEDOR: SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO 
PARANA - SEBRAE/PR 
 
CNPJ: 75.110.585/0001-00 
 
ENDEREÇO: RUA CAETÊ, 150 - PRADO VELHO, CEP: 80220-300, na cidade de CURITIBA, 
Estado do Paraná.  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
14.001.22.661.0028.2.065.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, caput da Lei 14.133/21. 
 
INEXIGIBILIDADE: 24 de março de 2026. 
 
RATIFICAÇÃO: 24 de março de 2026. 
 
Ipiranga PR., 24 de março de 2026. 

 
 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSS N° 77/2026 
DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
CONTRATADA: SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA - 
SEBRAE/PR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 75.110.585/0001-00, 
com sede na RUA CAETÊ 150,  Cep: 80220-300, Bairro: PRADO VELHO, na cidade de 
CURITIBA/PR. 
 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de capacitação “Rede de 
Secretários”, em atendimento à Secretaria Municipal de Indústria e Comércio. 
 
VALOR CONTRATADO: 3.000,00 (três mil reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade n.º  16/2026, Artigo 74 da Lei Federal nº. 14.1333/21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
14.001.22.661.0028.2.065.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
VIGÊNCIA: 24 de março de 2026 a 31 de dezembro de 2026. 
  
DATA DE ASSINATURA: 24 de março de 2026 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR,  aos 24 de março de 2026. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
(Contratante) 

 
SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA - 
SEBRAE/PR 
Augusto Cesar Stein 
(Contratada) 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 78/2026-PMI            
 
CONTRATANTE: Município de Ipiranga, Estado do Paraná, com sede à Rua XV de 
Novembro, 545, Centro, inscrito no CGC/MF nº 76.175.934/0001-26, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Sr. Douglas Davi Cruz, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.930.977-0 e do CPF/MF 
nº 045.639.579-25, e 
 
CONTRATADA: CONSTRUTORA GAIOTA, CNPJ 20802224000124. 
 
OBJETO: Construção de Centro de Referência Especializado de Assistência Social com 
execução de serviços de: instalações preliminares e limpeza; movimento de terra e 
drenagem do terreno; infraestrutura; superestrutura; paredes, painéis e forros; 
impermeabilização e isolamentos; cobertura; esquadrias; revestimentos; pisos; vidros e 
espelhos; instalações elétricas, telefônicas e lógicas; instalações hidráulicas e de prevenção 
de incêndio; instalações especiais; serviços complementares; limpeza final e demais itens e 
especificações constantes no projeto..  
 
VALOR:   R$ 799.000,00 (setecentos e noventa e nove mil reais).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 270 dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de março de 2026. 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga, 24 de março de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 79/2026 
DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
CONTRATADA: APAE - ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IPIRANGA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 80.619.661/0001-39, com sede na 
RUA TEIXEIRA DUARTE, 1555, Cep: 8445000, Bairro: ESPLANADA, na cidade de 
IPIRANGA/PR. 
 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de lanches, em atendimento às 
Secretarias Municipais. 
 
VALOR CONTRATADO: 64.993,00 (sessenta e quatro mil, novecentos e noventa e três reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n.º 30/2026, Artigo 75, XIV, Lei Federal nº. 
14.1333/21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
03.001.04.122.0003.2.005.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
04.001.04.121.0031.2.010.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
05.001.04.123.0007.2.012.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
08.001.10.301.0009.2.020.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
08.001.10.301.0009.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
08.001.10.301.0009.2.021.3.3.90.39.00.00. - 490 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
08.001.10.301.0009.2.022.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
08.001.10.302.0012.2.027.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
08.001.10.302.0012.2.028.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
08.001.10.302.0012.2.029.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
08.001.10.302.0012.2.030.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
08.001.10.304.0011.2.032.3.3.90.39.00.00. - 486 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
08.001.10.304.0011.2.032.3.3.90.39.00.00. - 516 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
08.001.10.304.0011.2.034.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
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09.001.08.245.0014.2.040.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
09.001.08.245.0014.2.040.3.3.90.39.00.00. - 934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.001.12.361.0018.2.048.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.001.12.364.0018.2.055.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.001.12.367.0018.2.054.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.002.13.392.0019.2.056.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
11.001.27.812.0020.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
12.001.20.606.0022.2.060.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
14.001.22.661.0028.2.065.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
VIGÊNCIA: 24 de março de 2026 a 24 de março de 2027. 
  
DATA DE ASSINATURA: 24 de março de 2026 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR,  aos 24 de março de 2026. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
(Contratante) 

 
APAE - ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IPIRANGA 
PATRICIA RIBEIRO 
(Contratada) 
 

Edição 2.522 | Ano 2026
25 de março de 2026

Página 73

Certificação Digital: IVQFAMMY-O5WFVDIX-UNWCZAGC-57TAW9SD
Versão eletrônica disponível em: https://ipiranga.pr.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



   

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 73/2025 

 
Pelo presente instrumento o MUNICIPIO DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua XV Novembro, nº. 589, centro, na cidade de 
Ipiranga, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 76.175.934/0001-26, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, o Senhor DOUGLAS DAVI CRUZ, brasileiro, casado, 
advogado, portador do RG nº. 7930977-0 SESP PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 045.639.579-
25, residente e domiciliado na Rua XV de Novembro, n.º 34, Centro, na cidade de Ipiranga, no 
Estado do Paraná, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa ASILO 
SÃO VICENTE PAULO IMBITUVA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 78.109.501/0001-06, com 
endereço na RUA PROF. SOUZA ARAUJO, 443, CENTRO Cep: 84430000, na cidade de 
IMBITUVA/PR, neste ato representada pelo seu representante, o Senhor Rodolfo Carlos 
Beckhauser, portador da Cédula de Identidade RG nº.4.107.770 SSP-SC n, e inscrito no CPF sob o 
nº. 060.334.719-38, residente e domiciliado na cidade de IMBITUVA, Estado do Paraná. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste termo, Prestação de serviços de acolhimento para idosos, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Assistência Social (Edital de Credenciamento nº 03/2025)., de acordo com 
o Termo de Referência constante no Anexo I: Lote nº 02, da Inexigibilidade nº. 26/ 2025. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: 
De acordo com os Artigos 105 e 107 da Lei Federal nº. 14.133/21, ficam os prazos de vigência 
e execução prorrogados até a data de 03 de abril de 2027. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA– DA RATIFICAÇÃO: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais celebradas entre as partes, 
na data de 03/04/2025, não atingidas pelo presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
As partes elegem o Foro da Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga - PR,  24 de março de 2026. 

 
DOUGLAS DAVI CRUZ 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

 

ASILO SÃO VICENTE PAULO IMBITUVA 
Contratada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº. 73/2025 

 
Pelo presente instrumento o MUNICIPIO DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua XV Novembro, nº. 589, 
centro, na cidade de Ipiranga, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
76.175.934/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Senhor 
DOUGLAS DAVI CRUZ, brasileiro, casado, advogado, portador do RG nº. 7930977-
0 SESP PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 045.639.579-25, residente e domiciliado na 
Rua XV de Novembro, n.º 34, Centro, na cidade de Ipiranga, no Estado do Paraná, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa ASILO SÃO 
VICENTE PAULO IMBITUVA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 78.109.501/0001-06, 
com endereço na RUA PROF. SOUZA ARAUJO, 443, CENTRO Cep: 84430000, na 
cidade de IMBITUVA/PR. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste termo, Prestação de serviços de acolhimento para idosos, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Assistência Social (Edital de Credenciamento 
nº 03/2025)., de acordo com o Termo de Referência constante no Anexo I: Lote nº 02, 
da Inexigibilidade nº. 26/ 2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS  
De acordo com os Artigos 105 e  107 da Lei Federal nº. 14.133/21, fica acrescido ao 
valor inicial do contrato R$ 82.800,00 (oitenta e dois mil e oitocentos reais),  para a 
execução do objeto contratado pela CONTRATADA à CONTRATANTE, na forma 
das especificações seguintes: 
LOTE 2:  
Item Descrição Unid. Qtde Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

1 Acolhimento permanente de idosos 
acima de 60 anos, de ambos os sexos, 
independentes e/ou com diversos 
graus de dependência em situação de 
risco, que necessitam de atendimento 
integral ( moradia, vestuário, 
cuidados, dentre outras necessidades) 

MÊS 12 R$ 
2.300,00 

R$ 
27.600,00 

2 Acolhimento permanente de idosos 
acima de 60 anos, de ambos os sexos, 
independentes e/ou com diversos 
graus de dependência em situação de 
risco, que necessitam de atendimento 
integral ( moradia, vestuário, 
cuidados, dentre outras necessidades) 

MÊS 12 R$ 
2.300,00 

R$ 
27.600,00 

3 Acolhimento permanente de idosos 
acima de 60 anos, de ambos os sexos, 
independentes e/ou com diversos 
graus de dependência em situação de 
risco, que necessitam de atendimento 

MÊS 12 R$ 
2.300,00 

R$ 
27.600,00 
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integral ( moradia, vestuário, 
cuidados, dentre outras necessidades) 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do instrumento inicial celebrado entre as 
partes, na data de 03/04/2025, não atingidas pelo presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FONTE DE RECURSOS 
Os recursos necessários para a execução do presente termo correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias, constantes do Orçamento Vigente deste Município 
Contratante:  
09.001.08.241.0016.2047 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 
IDOSA 
272 09.001.08.241.0016.2.047.3.3.90.39.00.0  
01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO:  
Fica eleito o foro da Comarca de Ipiranga/pr> 
 
Ipiranga - PR,  24 de março de 2026. 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 

ASILO SÃO VICENTE PAULO IMBITUVA 
Contratada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANÁ 
 

CONTRATO Nº. 160/2025 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº . 262/2025, INEXIGIBILIDADE Nº. 74/2025, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE IPIRANGA E ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO PARANÁ, 
TENDO COM OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INCLUSÃO DE REGISTRO DE DÉBITOS NA BASE DO SERVIÇO CENTRAL DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO (SCPC), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO. 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANÁ, CNPJ/MF sob o nº. 
76.175.934/0001-26. 
 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO PARANÁ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
76.583.004/0001-01. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste termo aditivo dilatação de prazo de vigência e execução para: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de inclusão de registro de débitos na base do Serviço Central de 
Proteção ao Crédito (SCPC), para atender as necessidades deste município, de acordo com o Termo de 
Referência n.º 275/2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: 
De acordo com os Artigos 105 e 107 da Lei Federal nº. 14.133/21, ficam os prazos de vigência e execução 
prorrogados até a data de 13 de outubro de 2026. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA– DA RATIFICAÇÃO: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais celebradas entre as partes, na data de 
13/10/2025, não atingidas pelo presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
As partes elegem o Foro da Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo. 
 
Ipiranga - PR,  24 de março de 2026. 

 
DOUGLAS DAVI CRUZ 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
Antônio Gilberto Deggerone - CPF 027.698.249-53 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO PARANÁ 
 

Paulo Roberto Brunel Rodrigues - CPF 033.203.247-72 
VICE-PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO PARANÁ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANÁ 
 

CONTRATO Nº. 160/2025 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº . 262/2025, INEXIGIBILIDADE Nº. 74/2025, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE IPIRANGA E ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO PARANÁ, 
TENDO COM OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INCLUSÃO DE REGISTRO DE DÉBITOS NA BASE DO SERVIÇO CENTRAL DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO (SCPC), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO. 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANÁ, CNPJ/MF sob o nº. 
76.175.934/0001-26. 
 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO PARANÁ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
76.583.004/0001-01. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste termo aditivo de reajuste de valor proporcional à dilatação dos prazos de vigência e 
execução, para prestação de serviços de inclusão de registro de débitos na base do Serviço Central de Proteção 
ao Crédito (SCPC), para atender as necessidades deste município, de acordo com o Termo de Referência n.º 
275/2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS  
De acordo com os Artigos 105 e 107 da Lei Federal nº. 14.133/21, fica acrescido ao valor inicial do contrato 
R$ 7.740,00 (sete mil, setecentos e quarenta reais),  para a execução do objeto contratado pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, na forma das especificações seguintes: 
 
LOTE 1:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

1 26728 SERVIÇOS DE INCLUSÃO/EXCLUSÃO DE 
CLIENTES INADIMPLENTES PESSOA FÍSICA E 
JURÍDICA COM ENVIO DE NOTIFICAÇÃO VIA 
E- MAIL, SMS, E CARTA SIMPLES, NO 
SERVIÇO DE NEGATIVAÇÃO FINANCEIRA E 
CONSULTA DE SITUAÇÃO DE CRÉDITO 
PESSOA FÍSICA E JURÍDICA 

GBL 600 R$ 
12,90 

R$ 
7.740,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
As despesas decorrentes do presente contrato serão levadas à conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 
05.001.04.123.0007.2013 DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 
93 05.001.04.123.0007.2.013.3.3.90.40.00.0 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
92 05.001.04.123.0007.2.013.3.3.90.40.00.0 01510 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do instrumento inicial celebrado entre as partes, na data de 
13/10/2025, não atingidas pelo presente instrumento. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO FORO:  
Fica eleito o foro da Comarca de Ipiranga para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste Contrato, 
excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja, não obstante a idoneidade e sinceridade das partes 
Contratantes. 
 
Justas e contratadas, na presença das testemunhas adiante assinadas, firmam as partes este instrumento em 2 
(duas) vias de igual forma e teor, na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Ipiranga - PR,  24 de março de 2026. 

 
DOUGLAS DAVI CRUZ 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
Antônio Gilberto Deggerone - CPF 027.698.249-53 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO PARANÁ 
 

Paulo Roberto Brunel Rodrigues - CPF 033.203.247-72 
VICE-PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO PARANÁ 
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